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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTECE

ATA DE sessÂo - ADJUDIcaçÃo ' PaÉe í de í

PnecÃo eternÔrutco No 2022.04.19'2
Processo Ad min istrativ o No 2022'04'19'2

Iipo:AQUlSlÇÃO
PREGOETRO: MAÉCOS WESTCY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 2510412022 10:52:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
E

DE SOUSA .ME
28104120221420224'

Bom dia senhores licitantes.
04/0$12022 09:03
Estaí1Ítos procedendo com a abertura das ProPostas' pararealizadro da competente análise inicial' lnÍormamos que as 09:30hs

a sessão de de

íclo 7.13.

dlgitalizado das ProPostas
seus resPectivos Preços e

iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

marcas Para cada produto ofertado, até a data e o

Outra observação a ser feitra, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao pâzo

\./
de via e-mail
õjuõE-tr22 o9:03:46 M

Reqgisitamos que ao final da sessão de disPuta' os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e'mail' as

finais se nos termos do item editalício 10'4'
suas

O nâo cumPrimento da entrega das ProPostas finais, dentro do Prazo aclma estabelecido, acarretará na desclassiÍicação/i nabilitação'

sendo então convocado o licitante subsaquente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item

Ício 10,4.1

lnformamos ainda quo, no Pregão Eletrônico, a desistência

conÍorme Previsão contida no art. 26, § 60, do Decreto no 10
de orooosta somente pode oconer até a abertura da

íi[qúiÀá,-naô se aplicando o disposto no aí' 43, §
sessão Pública,
6o, da Lei Federal no

Contias da União'TCU'
nos termos do Acordáo no 2.13212021 do Tribunal de

do estabelecido no Edital (2 horas), Poderão ser considerados como DESÍDIA'

para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

icadas admlnlstrativas

na formulação das ProPostas Íinais, os licitantes vencedorss deverão observar que os valores oÍertados somente
que elaborado Pela Prefeitura, em

aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no OrçPmento

ao estabeleceu o item 8.4 do Edital'

lnformamos ainda que, esta observação também será válida Para todos os Prêços unitários dos itens que compõem os lotes, não

hum dos valores unitários Para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo

os pÍeços unitários trambém serem do orçamento, sob Pena de desclassiÍlcaçáo da

Gerado em 04 I 05 I 2022 I 2:21 :32

8.4 do Edital'
inferiores ou iguais aos

(

1de5
no item

Não se faz nec,essário o envio/anexação do arquivo
com a descrição do objeto ofertado com

estabelecidos abertura da sessão

Os
e

a ser aceito
Edital,

nos termos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

O4lO5l2O2209:04:32 MENSAGEM PREGOEIRO

que , os licitantes que
mail, também inserir os valores

de tais valores venham a ser

O ca(astro

vierem a se tomar venoedores' ao formularem suas Propostas finais para encaminhamento via e'

unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma oniine "bllcomPras. @m", no

transcrltos na Ata da Sessão'

iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encamlnhados até a data

eo
das propostas
estabelecidos abertura destra sessão , não ser recebidos tal

propostas iniciais na Plataformao encaminhamento dos documentos
na inabil

POR LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

Bom novamente

de acordo com o Edital.todas as

Exceto uma delas restou impossibllltada de
docu de no item

Em

iniciais foram devidamente analisadas e estão

Íases uintes do certama Por não ter anexado nenhum dosparticlpar das
12.1 do edital o item 7.'l e7.13 do mencionado edital

minutos daremos inÍcio à sessão de de através da oÍerta de lances.

momento daremos iníclo a sessáo de de através da oferta de lances.

Boa a todos.
0410ô11022 09:35:48

licitantes tenham muita na dos seus lances.

Recomendamos não deixem ofertar seus lances somente no Randôm ico e na fase Íechada'

1
conforme item 9.4.2 do edital convocatório.

Senhores licitantes favor on-line e atentos as

Nes$e momento a fase de conforme o item 10 do edital.

M
fora encerrada.

a sessáo de de através da oferta de

Requisltamos ao ParticiPante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e'mail
\-/ da final nos termos do item editalÍclo 10'4

o pÍazo encaminhamento da proposta Íinal começará a contar do horário da mensagem anteriormente
Reforçamos que

ou 1

, o referido será encenado às 1

valores unitários finais dos itens'
online nbllcomPras'com", no

18

lnÍormamos que, aPós o recebimento da ProPosta Íinal e da competente análise da documentação de habilitaçáo da empresa

a fase recursal.

10
de da arrematante.à análise da

o da etapa de habilitação e a análise da proposta de preço final seÉ divulgado por meio de mensagem postada na

do lote.

Assim que forem sendo concluídas as análises iunto aos documantos de habilitação e proposta de preço Íinal' as mensagens

a ser enviadas nas

(
Gdrado em 04 10512022 12:21 :32

do lote.

2de5

do nos termos do item 7.13 do Edital.

o4l0gl2022 09:09:59 M íIFI]GíII



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

O4tOSt2O22í1:35:49 MENSAGEiI PREGOEIRO

o da s€ êncontra nas do lote.

1

que recebermos a pÍoposta final e realizaÍmos as devidas análises, seguiremos para a Íase de manifestação de Possíveis

6
da empresa vencedora já Íoi concluída e se encontra divulgada através de mensagens

A da proposta de Preços final
nas do lote.

nesse momento a Íase de de conÍorme anteriormente informado'

não houve de recursos dos licitantes.

ficam encerrados os trabalhos ao

ser ao seu

durante o dia de

LOTE í .ADJUDICADO
GLP

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

1

1

o vencedordo

n UND
PETRÓLEO, ACONDICIONADA EM
MARCA DA EMPRESA
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP

Valor Total: 22.860,00

NGB

VALIDADE MINIMA DE 4 MESES'

PETRÓLEO, ACONDICIONADA EM
MARCA DA EMPRESA
DE ACORDO COM AS NORMAS OA ANP'

Valor Total: 34.799'80
70 Valor Unlt.: 497,14

v
0,00

MESES,
Quantidade: 1 .1 22 Valor Unlt.: 410,00

cLASSIFICAçÃO
Num Documento Oferta lnicial

Valor Total: 460.020'00

Oferta Final ME
Razão Social

099 63.560.007/0001'88 925.590,00 922.589,80 Náo
1 COPERGA COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE

035 25.188. 735/0001-11 925.590,00 925.590,00 Sim
2 FRANCOIS MICHELL FEITOSA DE SOUSA. ME

091 38.138.754/0001-85 1.193.900,00 1.193.900,00 sim
3 RN COMERCIO VAREJ ISTA DE GLP LTDA

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfeÉa lnlclal oferta Flnal ME
Razão Soclal

038 05. 1-75 925.590,00 925.590,00 sim
RENATO EDMO JORGE DE OLTVEIRA ME

{
Gerado em: 04t0512022 12:21 :32

INABILITADOS

3de5
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Razão Soclal

251041202210:52:40 PUBLICADO

RENATO EDMO
certarfre por não

JORGE DE
ter anexado

OLIVEI RA ME desclassificado. Motivo: Restou impossibilitada

nJnnm dos documentos de habilitação requisitados no item 1

OfeÉa Flnal ME

de participar das Íases seguintes do

2.1 do edital convocatório, descumPrindo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Num Documento Oferta lnlclal

MOVIMENTOS DO LOTE

í4:00:00 RECE PçAO DE PROPOSTAS

09:00:00 DE PROPOSTAS

09:08:í6 DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital.

DISPUTA041Oi12022 09:32:00

o4lodlzozzog:32:00 IáNCE RENATO EDMO JORGE DE oLrvElRA ME (PARTICIPANTE 038) 925.590,00

RN COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA (PARTICIPANTE 091 ) 1.í93.900,00
O4IO51ZOZZ09:32:00 IáNCE

IáNCE FRANCO IS MICHELL FEITOSA DE
'SOUSA 

- trle (PRmCIPANTE 035) 925.590,00
09:32:00

o+tútzozz09:32:00 LANCE COPERGA COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA 925.590,00

09:33:í0 IÂNCE COPE RGA COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

09:43:32 LANCE COPERGA COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

925,000,00

922.590,00

09:47:00 TEMPO

o4loil2o22 o9:49:oo SISTEMA

o da melhor oferta atualé: PARTICIPANTE 099

0"6$Eozz oslsoo SISTEMA

09:49:00

do lote oÍertaram valores de O sortelo entre eles foi realizado.

SISTEMA
possuem direito de efetuar lance Íinale fechado: PARTICIPANTE 099, PARTIGIPANTE 035'

Os spguintes ParticiPantes
PARfICIPANTE 091

FEGHADO í0410112022 09:49:00

íarcbtzozz o9:54:oo NOTTFICAçÃO SISTEMA
no 123/2006.

COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

IPANTE 035 direito de

09:54:00 DESEM

09:59:00

conforme Lei

SISTEMA

\./ O detentor da melhor oferta da de lances é COPERGA

04t0512022 09:59:01

0410512022 10:00:39 MENSAGEM PREGOEIRO
o senhor consegue melhorar sua oÍerta de lance?

PARA PARTICIPANTE 099: Bom dia senhor licitante,

011051202210:00:48 ÍtiENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 099: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

dessa

0410512022'10:01 MENSAGEM copenen CoMERCIAL DE

Bom dia essa é a melhor oferta da

GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

COPERGA COMERCTAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

consolidada e definlr os valores na

PREGOEIRO

0410512022 í0:02:02
Caso irei enviar a

1

PARA PARTICIPANTE 099:

í:35:í6

retorno!

PREGOEIRO
COPERGA COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA está regularmente

itada, atendimento aos uisitos do Edital, no
da EtaPa de Habilitaçâo: A emPresa

conceme aos documentos de
922.589,80

GOM1í:49:í

o4lb5t2o22 íí:49:56

Gdrado em: 04 t 05 12Q22 1 2:21 :32

STSTEMA

DE GAS PEREIRA ORAIS L

4de5

unitários definidos vencedor

(

NOTTFTCAçÀO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

o4loíl2o22í1:58:52 MENSAGEM PREGOEIRo
cÁs peRetnR DE MORATS LTDA já fora recebida através do e-mail e

A Íinalda empresa COPERGA COMERCIAL DE

a ser analisada.
1 í:59:21 UENSAGEM COPERGA COMERCL\L DE GAS PERE IRA DE MORAIS LTDA

deÍinidos e enüada!

í2:00:30 i,ENSAGEM PREGOEIRO

041051202212:O1:.37 MANIFEST DE RECU

COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDAJá Íora devidamente analisada e se

do edital convocatório.

041üil202212:í6:3E EM

041051202212=21:32 ADJUDICADO

\./

v

!
GErado em: 04 I 05 12022 1 2:21 :32

5de5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do PRoGEsso' ADJUDIcIçÃo

pRecÃo elerRÔulco No 2022.04.19.2
Processo Administrativ o No 2022.04'19'2

l'ipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MAÊCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 2510412022 1 0:52:40

TOTAL DO PROCESSO: 922.589,80

COÉENCE COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS 63.560.0071000í-88 922.589,80

LTDA
LOÍE í Quant.:1 Num:099 922.589,80 Total: 922.589,80

\-/ Modelo: NGB
Item: 1 Unidade: UND

13 QUIL

MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA E

-Ívlarca: 
NACIONAL GÁS

E COM GÁS GLP (13KG) - GAS LIOU EFEITO DE PETRÓLEO,
Dêscriçâo: AoulslÇÃo DE vASILHAM
ACONbICIONADA EM BOTIJÕES DE OS, COM

RÓTULO
LACRE DE SEGURANÇA
INFORMATIVO DO PROD

SOBRE A VÁLVULA COM A
UTO, E CARACTERISTICNS OE

ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. VALI DADE MÍNIMA DE 4 MESES

Total ltem: 22.860,00
127

2 Unidade: UND

Valor Unit.: í80,00

Marca: NACIONAL Modelo: NGB

80

\-/

Item:4 Unidade: UND Marca:NACIONAL GÁS Modelo: NGB

Gêrado em 04 I 05 I 2022 1 2:21 :32
1de1
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AVISOS E EDITAIS

014 DIARIO OFICIAL DO MUNICíP]0

PODER LEGISLATIVO

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE MAIO DE2O22
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EDTTAL DE coNvocRçÃo N' ot /zozz

O CidAdAO \TILLIAM DOS SANTOS

BAZILIO Presidente em exercício da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais e e de

conformidade com artigo 39 § 5" da Lei

Orgânica do Município (alterado pela Emenda

a LOM n" L6/7072\ e artigo 39 e seus

parágrafos da Resolução n" 29?/2001'

Regimento Interno e etc.

RESOLVE'

CONVOCAR os Senhores Vereadores e Vereadoras, para a Sessão

V Erp..i^l que sc realizará no dia 09 de maio tle 2OZZ,às 19 horas, ncr

Plenárlio Dr. Floro Bartolomeu da Costa, sede da Câmara Municipal

desta ttrbe, para fins de Eleição da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Juazeiro clo Norte, Estaclo do Ceará para o segundo

biênio ZOZ3/2024 para preenchimento dos cargos de

PRESIDENTE. 1" VICE-PRESIDNETE; 2" VICE.PRESIDENTE;

1" SECRETÁRIO; 2" SECRETÁRIO E 3" SECRETÁRIO.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano Z0ZZ

(dois mil e vinte e dois).

v
\TLLIAM DOS SANTOS BAZILIO

-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO-

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Tomada de Preços rt" 2022.05.04.1. O Presidente

da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Jrrazeiro clo No rte/CE,no uso de suas atribuições legais, torna público

para conhecimento dos interessaclos clue será realizado na sede do

Setor de Licitação, certârre licitatório na modalidade Tomada de

Preços tombatla sob o n" 2A22.05.04.1, cujo objeto é a contratação

de serviços a serem prestados na digitalizaçáo de documentos físicos

para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão

de obra necessários para a Lrrestação dos serviços, em atendimento as

necessidades de diversas Secretarias do Município de Jtrazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junco ao Edital

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitaçao e Propostas de Preços marcado para o dia 24 de maio de

ZOZZ, às 09:00 horas. Maiores ilrformaçóes na secle da Comissáo,

sito à Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 08'00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro clo Norte,/CE, 04 cle

maio de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aúso deJulgarnento - Pregtlo Eletrfirrico r.ro 2022.04.19.2. O Preg.reir:o

Oficial do Mr.rnicipit'r c{cJuazeiro.lo Norfe, Esta.lo tlo Cearii' no ttsu

dÊ srlas atribtrições lcrgâis, torlra pÍlblico' trtara ct'rtrhecitntrnto clo:!

interessaulos, clue ct.rncluitt o julgirmcnto íinal clo "Preeio N"

ZO?.2.A4.19.2, sendo o seguinte: I-ICITANTE VENCEDOR -

CIOFERGA - COlví ERCIAL l)E GAS PER E IRA D E MORAIS LTDA

inscrito no CNPJ n" 63.i00.007//0CC1-88 classiiica.{r-'(a) no lotc I

toralizrrrclo () \:âlor Lle R$ 922.589.tj0 (n<.r'ccent,r-t c vittttr t: <lois nril

cluinlrcnttls c oitctrt:1 e iltivc relis c ()itctltâ ccutllvt's). As emptesrs

vcllccdoras íorar1 {e.:li.tradas filbilitai]as prrr r:lmpritlet:t6 itltegrrll

às exigências t1o Eclital Llonvoc:tttlrio. Iviaitlres itltiltmacr-rcs tti'

enclereç,r eletrônit:o: bllconlltrrs'coll, por intertneclio cltr }Jolslt clc

Licitaçires .lo Brasil (IJLL). Infbrmaçilcs lrotlerão scr obti.las aincia

pc.kr tcleíunc (lttÀ)3199-0i6l. Juazeirc, rlo Norte.r(lE' C4 de \'íaio de

2022, Marcos vesley Leite Tavares - Pregoe ir,r ()fici:rl 
'lo h{r-rnicipio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso «le Licitaçáo - Pregão f 7OZ7.O5-04.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, n() Llso de sttas

atribuições legais, torna p(rblico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" Z02Z'05'04'2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de proclutos de higiene'

limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, atraves de suas

Unidacles Gestorâs, conforme especificações alrresentâdâs junto ao

CAMARAMUNICIPAL
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PREFÊITURA NJUNICIPAL DE JÀGUARETAMA

Avtso DE LtctraçÃo
TOMADA DE PÀEÇOS Ns 20ê205óZB2-SE|N,

O bjetor contrôtoção.ie empresa e5pecializads pârê movimento de tÊrri íccíte
e aÍerrüi para iôrplantàção de portrr:<rs, cúnÍorme projeto Lráa';co. a Comissáo de Liíitáçâc
coÍhunica aos interessadcs cue a sessão de recebimento dos envelopes será dia

24!A5!){)22 ás 09h00mim, na sala da comissão cie li.itãçãc na sede cia Prefeitura
l!4únicipal, Rua Tri5tão Goilçaives, iss, Maiores lnfoímaçõet T€Í. (88i 3576-1305, Fmail:

licitá.ão@jaguaretama.cr. gov.br

laguar-.tàÍna-CE,4 dc fulaio íle 2C22

FRANCIS'O JEAN BARRETO DE OLIVEIRA

Presidente CPL.

FUNDo MUNtctpaL nr sRúor
nvtso or ltcttaçÃo

PREcÃo ELETRôN|Cú Ne 2412a22-PE

O pregociro tornà público aber-turà do Pregào €letioniEo n9 024/2022-PE, .ujo
objeroi ilQutslÇÃo Dt ulu,! uFículo P,1RÁ TRANSFOÊIE DE PACIÊNTES EM CFI.EIJRAçÃÜ

co coN!,ÊNto ESTADUÀL Ne 019/:021 pARÁ ATENDER As NECESSIDADES DA SEiBEÍARIA

DE SAUDE DE lÁGUARETAMA. ü fresmo oÍÍ)rrerá no site wwwbbÍnilet.«lnl.iir.toor (om

início do a.clhimento dàs propcstasr t->/oi/1022 a5 08hú0min1, fim dc a.oihiftento das

prgpostasr 17105/2021, às 0ghcromiÍirj ditâ de êbeÍtura das ÊÍüpo5tas: 1"1/C5l2Al2' às

08h10j inicio de disputa cle preço§: 1110512022, às B9h00nrín, horôrio de Brasília, o edital

se encontra na Íede íla licitação, ros sites: www-tce.gov (:e br; wlvs'.hbffnet-aoÍn.bÍi
http://www. ja guarÊra ma.ce.go\,. br.

JâguaÍetamà-cE,3 de lúaio de 20?2

sEBAslÃo ALEXANDRE LLlcAs DE AsAirrD
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

EÍTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAT

coh.oífêil.iã Públicà N9 21,.O2.O1/2O22. LJnidôde ÁdministÍativar Se.retêria de

In*âestrutuí4, Transpôrtes e Uíbanismo. Objeto: contrãtaçâo Ce enrpreEá pára reaiizêção

da anrphaçáo do sistemô de aba5tecímenlo de ágúa da sede do município de.;aguaribe./CE'

Dotação Orç3nentaíià: StiNFRA - 06.01.17.544.i1025.1.026 ElÉmento de Despssa:

4.4.90.51.C0 Valor GisliaI RS 19.819.592,34 (Ce:enove milhôes, oitocentos e derenírve mil,
quiíhento5 e noventa e dois reaig Ê t.inta e quntro centavog). Vigência do contÍator 3-t de

ílereÍnbro dê 2022. Contrãtádo: \ffM CONSÍBUCOES LTDA Assinê Pels ContÍatadâ: Jo.'é

tu1áraio Pinherío Landim Àssina Pelâ ContÍâtôôtê: Charles De Lima Ntrnes

Avlso DE LlclrAçÃo
pREGÃa ELETRÔNlco Ne 29.04.0212022

A Comissão Permànente ds Licitação da Pretêiturê líluilicipal dé JaguõÍibu,

Locâirlaíla na Av. túêÍiô Ni?inhB Campelc, 341, Aldeotô, tornê cúblico que §e êncontrô à

diiposiçáo doe interessadcs . edrtal dê Pre8ão EletÍônrco 18.i4.O212O22 cujo objêto ver5â

sobr€ a rêg;stro de preços p;ra futurã e eventual aquisição dc material §Êrigráíico, pare

atênílêr ês Decêssidâdes das uilidade§ administrêtivâs .lo muílicipio de iáÉúâribe/CE' lniciÓ

do re.ehimento dês ilro?ostas e hôbilitlrç5o: às 17h Co dià 05 de maio ie ?022'Fim dÔ

recebioento das proportrs e habilitaçào: as 08h do iia t7 de Heio de 2ô2?' Que sê

realiuãra Dú ilia AberluÍa e iulgaínento das propo$as: dês 081101írin âs 08h59min do diê

17 ce mâio de 2c22 lnicrô tlâ sessão de disputa ce preços: às 09h do dià 17 dÊ mêio de

2022. Reíe.êrcia de tempo: Heíário de Brô5ília - tlF Locàll Pcrtall Bolsâ de Licitâçôee do

Bràsil BLL vJivw.bll.org.br. Referido êdit3l estàra dispônibilizado no endeíÊço acimâ, no 5ite

clà Prefeitúrê Munici0al de rêÊuaíiLje ihttps:/ljô8uaÍibe.ce.gov.br/licitê§ao phÍ,) e no portal

de Iicitação clo TCE-CE (http:/lmunicipioi.tce.e.Sov b.,rftcitacoês/). lnformàções no tel' t88i
3522-.t092 e no nrailr licitêcao@jaEu3Íibe.te.gov.br.

Jaguarihe/cE,04 dê maio de 2022

IvIAYARA Sll[t[Y NOGUIIRA DE FÂIITAS
Píe80e;Ía

PREFEITUTA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVISO

TOMADA DE PREçOS Ns 2022.02.09.02'TP

A PreÍeitura Municipãl cle Jaguãruanã, àtrav€s da Con!is9ão de Li'itáÇão,lorflê
púlrlico, que c reÉErso apregentado pela Licitahte ConstÍutorã Vipcn ElBELl, CNPJ ne

il,orr.qoflcoor-29, nús autas íio processo de ronlôdô de PÍeços n! 20?2'02Ú902-II'lor
provido. Nãc hcuve apregÊnfação dc impuÊnação ão recúrso êdministrátivo' êssim po5to,

fica niarcado pêra ô dia 11 de maio de 2022, as 08i30h a aberturc das prcpostas dê preços

clas liíiilantes habilitadas.

JâEUôruaiô,04 de Maro de 2012

ÍEBESA TAYANA êÁRRETO COELHO

Presidente da Comissào

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUOCA DÊ JERICOACOARA

avlso DE LlclrAÇÃo
PREGÂo ELEÍRôNlco Ne 2022'04'29'orPÉ

0 Municípiô de lijoca de Jericôacoara, por intermêdio de seu

FÍegoeiro, toÍna público que realiza.á licitação na modâlidêde PreÊão EleÚÔnico

N!.2o22.04.29.ü1PE, tipo mênor pÍeço giobã|, cujo objet$ é a contratâção de

ehpresa êspeciâlizada pêra aqut5icão de kit enxoval visando atender as

nê<essldades de concessão do beneficlo eventual âuxllio-natalÍdacie, peia

S€cretarià cJo l rabaiho e A§sistência Social do Muilicípio de lijoc:a de

lericoaçoâra. Datá de Cailastramento dás Propostas âté o diá 18 cle maio de

?022 à5 O8h59min; Abertura das Propostâs no dià 18 dê maio de 2022, a Paftir
cias Bghoomin; e a fa:e de Disputâ de Laf,ces no dia 18 de mâio de 2022' ã

pÊrtiÍ das lohoornin- Os hoíárros íeferem-9e ao horário local' Referido Edital

ppdcÍá ser adquirldc no endereÇo êletrônico:

ú,r*.portuld..oapraspublicãs.côm.br, e pelo Portai dÔ TCE cE:

http:/Twwrv.tce.ce.gov.brllicitêcoes, a partir dã data desta puhlicação Ôu na sãlê

Ílã C.P. L.P. situadâ à RLrã l'4iDas Gerais, 420, Centro, lijocà de Jericoacoara-

cE.

jijoca de le.icoacaaÍa - CE,4 cie maio de 2022

FÂANCISCO LEANÜRO SILVA SALES

PREFEITURA II4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrsos DE LrcrrAçÃo
pREcÃo N" 2022.05.04.2

ô PregoEirc Ofi.ial do tuluricípio de lúnzÊirc do Nerte, Estado dc ce3rá, no uso
de suas atribuiç5e5 iêEàis, tornà públíco, para conhecimento dot;nteressados, que estârá
.ealiraildo, alràvés da plalaÍorfra eietrônicà wvJil.bllcompràs.com, poí !rtâímédio Ca ilolsâ
ce LicitaÇões dô Brasil {0rL), cert3nle h.itatório, ra rr}odalidade PreBão 2i112.05.04.2, do
tiFc eietrônicD, cuio obleto ó a aquisiÇão de prcduloE dê hígiene, limpczô Ê cooserv3ção
destiÊadori ao atendimento dàs neces5idades da Prefeitura túuni.ipãl de Juitzeiro do
Nofte/CE, atrôvés de suês trDidâies G-"storas, coIft)íÍre e5pe(ificaçi)es âpíesentadas junto
ao Êd;ràl Ccnvocâtorio e seus anexos, coni abErtura mêÍÉacla para o dia 19 de nlaio de
2021, ô partiÍ dàs 09:00 hoías. Cr início de ícolhimento dâs PÍoposia5 ccmer.iais oco.Íerá
i pêrtir .lo dia 06 de rnaio de 2022, às ú9:00 hoí45. Maiore! inforn)açô-os nn rede da
Comigsio Permanente dc Licitação, sito na Áv. Lcão Sampaio, 1748' 1e àndar"Lagoa Seca

- CEP: ô3.c40-0C1(), pelo telefcne (88)3199-0353, no horárro de 0it:00 às 14:00 h.rôi ou
iiÍrdâ t)clo e-ínaiij apl@iuazeiro.ce.Eov.br.

PREcÃo ÉIETRÔNrco 2022.o4"19.2

O PÍegoeiro úficial io l\4uilicípio de luazeiro do Nârte, E:itado do Ceaíá, níJ uso

cle suas àtribuiÇões leêais, isína públaco, pãía conhecimento do3 iiteressados, que ccn€luiu
o julgamento íinàl do Pregão 2027.D4.19.2, sendo o seglintel LICIIANTE VENCEDoR -

COpfnCin COMFRCIÁI. DF GAS PtítElítÂ Dt MORAIS ITDA inscrito no CNi>J

53.560.007/0001 88 classiÍiradoiá) no lotc 1 totalisando ç valor de R§ 922 5S9,S0

{novêceútos e vínte ê dois mil quinhentos c oitenta e nole reai5 ê oitcnta centavús}. As

empresôs vencedora5 foram declsridas hãbiiirâdôs por cumprímento integral às exiEêôci3s

do Edital ConvoÇatorio. MaiorÊ5 iilíormaçõeÍ na enílereço eletíônicc: bllcompías.com, púí
inrermóclio dá Bclga de Licitêções do Brasil iBLL). lnÍormaÇõca poderão 5cr obtidàs pelo têl
(88)3199{363.

Juazeiro do NortÊ/CE, 4 de Maio de 2022

MARCOS I\/ESI-FY LT,ITI IAVÂBFS

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MARACANAÚ

Ávrso DE DtspÊNsA DE ttctÍAçÃo N{ 810.22.0504.01 - Dt

Dispensa de Licitâção - Ne Proce3soio81o.22.05O4.oI ' DL decorrente da Chaaêda Públicà

Nc 09.00U2022. bbjetc: aquisiçiio de 8êneÍoi alimentitics (pereriveis), oriundos da

agricultuíã Íarriliar, destinados aôs alunoi dá Rede Municipàl de Ensino de 1,1ârê.anôú,

b;neÍiciàdo5 pclo Programa Nacionai de Alimentação E5çol3r (PNAE), Educação lnteg'al,
Contrôturno Escoiar, Universidade Operária do Nordegtê, Cre.hes Muniirpars e

Contratâiâ5, âtend;meilto ÊCucacional especiaiisÂdo, educâçãc de joveÍ!§ e ádulto§,
educàÇão iirdigênJ, pré e5.ola, ensino fundamental, de intêres5c d3 Secretar!ê de EiÚcâcào

do Município àe Maracanaú-Ceará. Fundãmentaçãc Le8al: Artigo 14, §.l!-da Lei Federal N!
i.t.sai/zni-» e Áriigo 30 da Resôlução x-" 967zo10' FNDE, alteradô pelô HÊsolução 21121 '
FI'JDE; Justificatir'ai Fornecimentú de alimento§ variados e scguros, que cêntrilluam para o

crescinrento e desenvolvimento saudâvel dos alunos mãtriculados nà9 uniiades de Enslio
cio Municipio de h4aráúênaú. FàvoÍÊcrdós: l CocÉlerôtiva ÂÊÍoindustrial do Estado do Ceará

- ãoopafáf, inscíita no cNP.l Ne 22.016.516/00{-11 67. com VeioÍ Elobàl de RS 2.612 079 11

{dois nlilhões sei5c€ntos e douê mil, leterta e nove reais e dole centavos); 2 CÔop€ràtiva
,Je Proriução A*ropecuária e Seíviçús Santa BàÍbaíâ - COPASS, inscÍitâ no CNI'' i\i-Ô

oZ.SAf.SlglOOOi.Si, com !'aior Global de RS 444.670,79 iquatrocentús e quarenta quatro

mii, seiscentos e dez reris ê setentã e nove cêntavos) e Cooperativa AgrcpÊ'uá'i3 No553

Se'ii.ora ctos pía:eres - COONSPRAZERES, ln$tírlâ no CNPj N' 22 738.550,/0001-45, com

Vrlo. Glcilal .le RS 19.923,76 (dlzeirovê nlil, novêcentos e vinte e trôs reàís ê setenta e

,"ii."nturo$. Dotaçóes órçamentárias: 0810.12.361.i207 2160 - ProÊr3ni N3úional de

Àiimerrtaçeo Ésrc,lar I pruarr; 0810.11.365.1207 2161 - Protsramê Nacioêai de Alirnentaçáo
Eicolôr -'PNAÉC; 0810.12..195.12t]72162 - Progràmâ Ná.íonàl Ce Alimentêção Escolãr

FIJAEI; 0810.12.i65.1207)254 - ProgÍama Nêcicnal de Alimentaçio Es(olàÍ - PNAEP ;

Êfu."i ro Ae Despesã: 3.3.90 30.07i Éonte cle Recurso: 155?O00o00 Declaraçâc de

oiip*nti rrvt aaiostzozz- ÀrxlÉíson Gá:etta oe so!§a - PÍesid-"nte dà co'nissão

Peimanente ds Licitação de l\4êrecanaÚ. Ratiíi.ação efr a4la5/2127.

lvlaracànau CE, i)4 de miio de )C22
ANTôNto NllsoN GoMEs tloREtRA

Secretário Executrvo dô Secretariâ de Educâção

avlso DE DISPENSÀ DE LlClÍAçÃO

Em cumprimento à íatificaçâe procedida por esta secret3ria, íai-sê pulllicar o

ext!arc resumido do lermo dê Ratifi(áíão do pÍocesio de Dispensà de ti'rtâção à seÊuií:

irocesso Âdtninistratívo lispensê de 
-Lrcitação 

0810.12'C504.01, êriundâ dà Chômàda

i,:tiüa nr Oe.ooi,r:022; i:unáamepto tegal: inigo lJ, § 1? da Ler federal rre 11.94712009

e artieo 30 da Reiolução N' 06/2020-l^NDÊ, ãlteradã írela Resolução 2ll21 - l-NDU obieto:
Ã,iu"i.;u,r" ê"n"roi'^limentícios lt)Êíeciveis), oÍiundos dà Âgricultuía t-aÍniliaÍ, Íjestinádo§

acs allncs da Rcde Municipal de Eô5iflo de Maraían3Ú. beneÍiciados peio Píograha

Á.ii.nil-b"-lli*"nraçâo iscolar (PNAE), Educação lnteEÍal, Contraturno Escolar'

ünú".*iA.àe Operária rJo Nordeste, Creches Muni(ipài5 e CorrtÍiit'rdas, Átendimento

fau.rcionat EspcÉi3lizado, Educação de Jcvens ê Âdultos, EducàÇàc lndigêna, Pre fs'ola'
iÃii* ir"a.,íu"tof, de interesse da secÍetaria de Educâção do tulunicípio de Maia'anaú-
ã*r,i- iroor".iaot, LCooperirtiva Agrorndustrial do E§ta.lo do Ceàrji - cooPAECE, inscrita

nó-crripl r'rn i:.org.sro/oóol.ez, co-m valor Slobal de RS RS 2.612.079.12 ldois miihôes

seis.entos e doze mil, setenta e Eove reais e doze centavosi;2'Coooer3tivà de ProduÇàÔ

Á;;;;;;,r";i;r;iiâiianu ai,uora - coiAstt, ins.rita no cNPr Ne 02 es1'e7el0iiol'-51'
.o'-i,iioi"ioirri oe ilS aaq.erO,lg (quatrocentcs e quarenta quatrc mil' súis'entos c de?

i.ria 
" 

*tàntu e nove centàvêÉ) e iocpetativa AÉropectláriâ Nossa Senhora ['ot Prazeres

--Lãor'islÀnzrars, i15cÍ,ta Íro CNP, 
'l'r' 

2J.7J8--550/0o01-45 com valor gloliai de R$

fe.Szl,:O ldezenove mil, novecento§ e !'inte e três reais e seteiltà e seis ccntavo5)'

óàt 0". ô,ca,r"ntáftãs: OBI0.-t2.361.1107.2f60 - programa Nôcionãl de AlímÊntação

i*ã'". - púÁir; oÀlo.t:.lgs.r.icrr.zt61 - Progrômâ Nacionôl dê ÂlimeilLação Esçolâr -

ir'iÀic; csró.iz.res.1:07.2162 Progrrmà Nãcional de Alimentação Escülar PNAEI;

osfo.ii.:os.fzo;.2254 - Progranla Nacional de alimentôçào Escoiar - PNAEP; Elênlento de

ó".p",*:ã,ssí:oô7j Font;de Recur5o:1552000000. Termo de Ràtificação emrtidã pÔÍ

4Stà secretariã.

Maraainâú'CE,4 de maro de 21122

ANTONIO NIL5ON GOMES Í,lOFEIRA
SecretáÍiü Execuiivo dà Secretaria de Educàção

PREFEITURA I\íUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVISO DE HOMOLOGAçÃO/ADIUDICAçÃO

TOMADA DE PREçOS N9 6.0IO,/2021.TP

ObiEtC: CONTíIATAÇÃO DE EMPRESÁ PARA PÀVIMENTAÇÃO EM.PEDTÀ,TOSCA Éfu4 DIVERSAS

ãuâioõüititróidio oi ürnr*ouair,rcE. vencedoi: vÂP coNsÍfiuÇÕEs LTDA. pes-so!

iriiO"" U" àiàitá prvado. irlscíita no CNFJ sob o ne ü0'565'01l/cÚcl 19' côm sede r1a Fua

ãáii" ãrii"t. ôri. iliu r rJ, ii"t.á, r'onaiezô,/cE. por oíertrr o valor Blobal ce RS L461'09 7'20

írm milhâo. ouatrocentos " 
rutr"niui uL ait, no""nta e sete-Íeais e vinte 

'entavos)
i;moloco s liiuoi(o é Licitação na toÍmã da Ler ne 3'666193'

MârànRUsDe/CÉ,4 de màio de 2c22
FRANCISCO VÁTBTR FREIÍÂS MA]O:

SecretaÍiã de lnfraestrutúrô

./:,\.
qE_#

Docunrenro rssrnâno nigtilnrnnle.rniôrt! MP r' 2 )ír0'2 ie 
'{/081)fiLqu, in§tír, . lnía.st.tfria crr ílr.!ci 'uLrrrs! 3ri5'!3ir! rit giãs'lE5tG do.lnert,r DoJe 3rr ,{itrd. ro êúdêrêça ilet.i.;<o

lftFr//+r,! In.Écí brl'atir.rlrt,dadú htnri, p.l. ródiêD 0riÚ7i)205,i9r20J
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c0lÚltssA0 DE LtCtT,\ÇÂo

ru,hUlàI$.--

OI§TBIBUIDCRA
ÀLIMEHTOS LTOA

que fequereu j!nlc á
Cú [4êiÉ ÀnrbÊrle Ce iÉit,.Eâ --

SEMÂtu1 â iâgulaÍzêÉc dâ LicêFca ac
Cpeiâçáo pâia êrecuçêÕ dê CCÀ{EQCIO.
l.câhãdâ ns *UA T, 129. PÁRL1UE DOí/
PEDBó. nluri.rp,o de iiüiirgâ - Esladú Co

iea.á Éêzêrdc'sê. ráo rbsiênle.
necessár[]o cr,hsinlêniú CÊs ex'gênúiâs de
D.rarn:ên!4Çàc Prêvrâ pirâ Lrêôüâmenh
ÁrnLienrê|. .orslrxte xa S.i€ftriâ 4. i,reiú
ÀnlbiÉrte dz ltriting§ -SãíiAtil.

§ i, CÔMERCIO DE GAS
LIOUEFEITO LTDA

-Dra3 públi.r que requereu à Âular{ura
i,iufliopal do lJe,oÀÍnbenle de trâirçLrba a
LicenÇa AmbiÊ.1ãl For Ad€sáo e

Conrp.ürÍ,sso-rAc pÊrâ a alvidade de
ioher+iê varejiÉlê de gos l,queíe.io.
b.a[zaiâ no municipoCc hauçubanâ Ruá
Vsldir An;rrâde Ét?ga. 2'141 Íê Zonà

das eÍigéncias contldes ne6 ilormâE e

lnstruçôes dê Lieneiasêdo doAMMAl,

LÉrLÂo DE vEicuLos oNLTNE
Á6(EÀ ?DC.É ffi fr:rpme tru ,{lü}.4} sÊxÍa-FFIRÂ a6nFDo22 às lahlo
vELffi FoRG wÂ G su u.ôc,o cor% y.iç.r-..9-:,:1S..À,^".9.J:59,
ürNpoBto Eo LEíLÂo (\ÍLrsE.AÉÉ§6L ENCHENTEEFINANCI,ÀMENTO
üAOÁfIBÉ§E E ÊÊ SEIJ L{§CE,É.!Á $R]Ê

F€rnãndo À4oniÉrryro Cêslel.r
JIIEC 001íS84

GioI{}á de So râ Oâslrk)
JUCEC:4/2C1e

Loeal do LEilão: RuaÁdêmaí Pâu16, 1000 - Esplânôdâ do Gateláo - Fonâhza. CE

Esbqs* : ótlfr FLUS 202ím2l; FRIÊli^ LÍa 201eruí0; LÀ{CEA $rl/güt3
coNoEóEsr os aENS sERÁo vENotLros No Êstâoo E[1 oua s! !NCo{ipa[i E sÉtJ GÂRAN]h. oÉBrros DE 0,vA. MllrÂs DE rqÂNÊn'o ou DÊ

ÂvERpÁÇÁo oijE FoR !,ENTLnA aEüÂHt4 scBRE ü aEt"i. FtcARÁc AcARGc DE ÀRR=MATAN-r r)oRRENâo -*[tBEi,t poR suÂ coNTA E Rtsuü A
RETIRÂOA 3CS AE!iS. NC qio ,ÀARRitlAÍÀü^C O ARRE|,IÀTÀNTE OERIq-Sa 

^À&-Àn. 
Di FORMÁ DEFTHITIVÁ E IRF€CORRIVÊ1. AS NORiI^S E

DÉr"4AiGaoNDtÇóFsFEÁcuistÇroisrÁgELEctâasNor)arÁLü60DlsÍÊlBU;DôNor-E!i.Ãô Í§aôFslao-=souracÂ-cÍFt.aJ-JUc-=c2!rzti§.
TMAGEN$ irERÁMENTi: iLUS:RÀ]VÀS- irâ A*,Íã, ['auE. loCO - EsdânâdÊ do CásDêc'C]E (CÁIÀLCOO. LCCÁr DE VrSrrÀÇÁO, DESCFIÇÁO
«)Lrpt ErÂE F0Íos Nal 5rÍai. Yil1,ve ÇapÂRi iloIr.8R.

v
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PIEFEITURA MUNICIPAL
OE JUÀZEIBO DO ilORTE

avEo BE LrcÍraÇÂo
roMAo^ DE PREqO§ N'202.A5.44-1

O FrÊs,deíle da Cúmido Pêrmacni€ de
LiciEçéo dã PÍeÍeiluiâ &luer.irâl de
Juâzêio do Noíc1CE.4c us de sras
àtdbuiçõca leoáie, iâmi públim pard
colhoriinünla düs iniers$sâàs quc será
ruÂlizâco na *dê dâ Scb Ja Licdaçlo,
cerLilÍà lcilaliro r:â modàlicade IôhêÍiÀ
& PrêA'rs 2u22-05u.1. cujn objêlô é a

$ery,ps a seíern prêsl6o§

Cocumerlos c,íikrs. mnr Íon1eciff-Ãr1ia de
equitamentos e mão d-- ob.â ne*ssáios
lrra â pieslaÇào dos sryiços, enl
rtendiÍêü a§ neÉssidaéês dÉ diveÍsas
Seoreta'ràs tu Mue:.ípio d€ Juaz€i,a dô
NoídCE, íoníorme espêciÍGFes
+rcseítbdas ,urlo ào Ed{êl Coílcá:or,o c
sers andios, oín reúDinonio dos
eôvelares dc íáb{,bçêo n Proposrâs de
PrÉçÍrs nÉ{côd( paâ ú diâ 24 dÊ triâio d,
2022. âi 09 0ü hoíÊs. 1"4âb.es ,iitrmâ!6És
.:l seJe da 0oÍr,.sáo, s(o à Â!. Leár
Sãnrpàr. i748 - l' ar{ar - Lâgdê Secâ '
CiP Ê3OrD-ào(,, Juâzê'Í, dc Núíê/aE,
dâs C8rúC ás 14:03 brâs ôu pelo iêl€lcne
i8S) 3i§&Ô363. Râ nundô Êmânoêl Bsslos
dê Cãldas tauvÉs -Pí€sidêntê da CPL.

PBEGÃo N' ?022.0s.04.2.
C F.sgo§tô Oil.:ál do lvluír.ip,6 de
Juêreío dc Noíiê, E$laCo do a4srá flo risc
di) suas qlrbuçtus leGs. loÍra FúUlico.
rilrê .u:!i:+Lilnerilr J.rs {'trr.j$saÍirs, qu€

i;!!ri re,ltsándü. .àl'ôve§ dâ Élàtar(Í:Í,
êleÍôr.â rer,! allr:oft4,i;i:i irrii. nDí
,nkrnrédo dr Bolsâ de Lic&eües dú BrÊsi
iELL). (êriáme l[6ldu nê nBdâl,dâde
Freqào 202205.04.2 do lipo êleu.,nrcc
cuií obrêÚ ê â aqüieiFo de proCutos de
h§,êne. li4p€u ê êonsêD-açào Cesiirudllc
ââ slendlneclo das neessid3des d3
Proío'lure Munic,!àl Ce iuâzero dc
NoddCE. rt!4ves de suàs Llniddes
Ges[ris, FiÍorEi. espe(ili:arx]es
âBeserlê<lã$ iüiiô ír Édilâl Cô,rvr.êhrio e
*rí. âi:,1s, iam ôa+drra 'rârcâdâ parâ c
aii 1q c. hilô dê 2r):2 3 oáni. 'ias 030C
larês. 0 :ría,o de ú.alh;nênlo dirs
prrposis3 .ôroêÍciâi$ ocaíerá À p,iíir do
dE 0Ê * maiê te 2O?2- às 0g;ü0 horâs.
tlêÉrê: rntormêÉes na sde úâ .Jorrssào
PêrmanênE cê LdÉçá1.. si!§ nâ Av. LÉão
Sãmpãio. 1748 - 1'anaár - bgôa Seca -
C:F: 63É0{0c relo te!4Íone (83)3193-
ú363. nu iúÍáÍ:.' de J8:0C ác 14im hôft:s oq
áirdâ íliio o-iyrEil (piiiiji.{rÍ,)Íi.re (ir! aI.
t1aícas Wcsbv l.cilc lavarcs - PrÉroeiio
Of'cia! d. [ror1bpi0.

ÂVISO DE JULGAI'E}ITÔ
PREGÀô ELETBÔNÉo 2022.0i,I9.2.

O F.êgoêfo ff:cial 4c Múrn.íÊ,o dê
JEreÍc d. Noriê, EslaCo do aê3râ. rio Ls
dê suas áÍibuiç&s leqâls, torna público.
pâíê rcnÊ€cimentc dês inrêÍeÊsados, que

cün.luiu o iulgamonlo lral dô PÍâgáo
2!22.t4.1'3.2 seico o 5É9urt : Lla-iÍANTE

'/ENCEDdR 
_ LIoPERGÂ - CGIJERCIAL

Oi GÂS PIREIRA DE MORAIS LTDÀ
Írv.i,ü) il. CNPJ 63.560.11Ci10üCl{8
iiÁsiiÍir:ado(4 íiD lote Laiali?Ándô r v,rlor
a. H5 92P589.âr) {novêÍeítos e lrlí â
d.is mI qrdnhÉrtos e oitênla e n.)üe reaiR e

alenle ehhros). A5 e.rFreiâs venedsâ§
íoíâm dechÍadas habil:tadas Pr
cu-aÍimeíto integr3l às ergànciâs do
Edrtul CâÍ|!o,-àlôíÉ Mâ:oÍês iFforndç*§
no €nd€rsqo eEtÍônirc blEmF.âs.c.m. por

xnennid,ú dÀ Bolsr 4,i Lrc,b@es do Brê{
iBLL). lntoilnap6s prideÍáo sàÍ obladac Pelo
let i36]31!F-Í3d3. Juazernr d, N6E+/CE. 04
de riâio de 202:1, NÍní$s Wesley l.eib
Tê!§res. !+ê06ê10 Ofl.:iâl co tu!un.íFlo

râ d§ihlzaçÕo
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2O22.O4.19.2

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão

no 2022.04.19.2, cujo objeto da Iicitação é a aquisição de botijões e cargas

de Cás Liquefeito de Petróleo (GLP) destinados ao atendimento das

necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE
e entidades da Administração lndireta municipal, conforme especificações
apresentadas no instrumento convocatório, constatamos que formalmente
está em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais
alterações, assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, QUê

regulamenta a modalidade Pregão.

lgualmente, não encontramos vícios formais que possam

ensejar a nulidadã do certame, pelo que opinamos no sentido de que se

pro.êd" a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologação do
presente processo licitatório, pois este se encontra em conformidade com

os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

Não obstante, a análise competente das questões formais
e de mérito para a definição ou não pela homologação do procedimento
licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s) cgmpetente(s) pelo certame,

o(aXs) Sr(aXs). Secretário(aXs) Municipais, sendo este parecer não

vinculante da atuação do(aXs) gestor(a)(s).

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte - CE, l6 de maio de 2022.

EZAZ"/,-'á
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

r:ir. i..iiiü §at"npaio, no i748 - 1o andar, Laqoa Seca - CHP:63" CI40-0CI0 - Juazeiro do lrlrirte - CE - Fone: (88)319§-0363

E-ntai I : cpi{Q; uazeir a.ce. q;r,rv 
" br - §iie : www j r.i;rzei rodonorte,ce.Eov, hr
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. TERMO DE LGAMENTO -

Pregão No 2022.04.19.2

OBJETO: Aquisição de botijoes e cargas de GLP - Gás Liquefeito de Petroleo
destinadas ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatorio.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.04.192,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA inscrito no CNPJ

no 63.560.007/0001-88 classificado(a) no(s) 1 - Recargas GLP, no valor global de

R$ 922.589,80 (novecentos e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e

oitenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de2022.

r+." 1*iio íarnpam, n{; :174fi - Li) anclar * Laüoâ Sera - C[F; 63.04fi-000 * Juazeiro do Na*elCf - Fcne; {88)3199-03á3
site; www.juazein:clonorte"ce. gov. br

Comissão

Função lno-" Assinatura ,/) ,.)
Pregoeiro

I

lMarcos Wesley Leite Tavares
I án^- ilil "/{á,-,),
l*orunu 

Alves santos{poio W /

Apoio
I

Ana Régia dos Santos Pinto
I éfu-

'm'!-'tl&.
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COII{|SSAO DE LICIIACÀO
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TERMO pE HOMOLOGAçAO E ApJUDTCAçAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.04.19,2, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJIIDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA inscrito

no CNPJ no 63.560.007/0001-BB classificado(a) no(s) 7 - Recargas GLP, no

valor global de R$ 922.589,80 (novecentos e vinte e dois mil quinhentos e

oitenta e nove reais e oitenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de

preços acostados aos autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de Maio de
2022.

ulo de Llma Rolim

de Despesas

Prefeito

Pergentina Jardim Catunda
Despesas

Secretaria Mun de Educação

Lopes Pereira

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

de Despesas

Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho

José Bend únior

Secretaria rte e

Secretaria Municipal de Saúde

de pesas

Meio Ambiente

e Públicos

ula res

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania

Âr,. l.eiic: §ampain, no 1748 - 1o anriar * Lagoa Seca - CEP: 63.04Ü-0üÜ * Junzeiro
siíe; www.juazeir*donarte.ce.çov'br

rto Norte/{-fl - f;one: (88)3f9$"Ü363
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Jozimar Santos Ed 0 Moura

r de Despesas

Guarda na Municipal de Trânsito

Ordenador de Despesas

Mun. de Turismo e Romaria

F Hélio Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Adm

v
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DE MAIO DE2O22 DtARro oFtctAL oo rvruttrcipro 015

\;

Estado do Ceará

,
/ 

Prefeitura Municipal deJuazeiro clo None 
\

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregâo n" ZO7Z.O4.L9,?.. Objeto,
Aquisição de botijões e cargas de GLP . Gás Liquefeito de Petróleo

destinadas ao atenclimento das necessidades da Preíeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes apresenradas no

Edital Convocatório. Licitante(s) Venceclor(es): o licitante COPtsRGA

- COMERCTAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA inscrito no

CNPJ n' 63.560.007/0001-88 classificado(a)no(s) 1 -Recargas GLP,

no valor global de R$ 922.589,80 (r'rovecentos e vinre e dois mil
quinfientos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), de cor.rformidade

com a Ata da Sessão e o Mapa de Regisrro de Preços acosrado aos

auto§. Homologo a presente Liciação na forma da Lei no 8.666/93

- Ehira Sandra Cavalcante Lima. Ordenador de Despesas . Gabinete

do Prefeito ,/ Paulo André Pedroza de Lima. Ordenador de Despesas

- Secretaria Municipal de Finanças ,/ Francimones Rolim de

Alhuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Saúde,/ Pergentina Parente Jardim Catunda . Orc{enadora de Despesas

- Secretaria Municipal de Educaçáo / Josineide Pereira de Sousa Lima

- Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolümento

Social e Trahalho / Diogo dos Santos Machado - Ordenador de

f)espesas . Secretaria Municipal cle Meio Ambienre e Serviços Pú blicos

,/ Vanderlircio Lopes Pereira . Ordenador de Despesas . Secretaria

MunicipaldeCultura / José Bendimar de Lima Júnior -

(Jrdenador de Despesas . Secreraria Municipal de hporte e Juventude

/ Silüa Paula Soares Rodrigues. Orclenador de Despesas. Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania ,/ José Eraldo Oliveira

Costp - Ordenador de Despesas . Autarquia Municipal do Meio

Amb[ente / Jozimar Correia dos Santos . Ordenador de Despesas.

Guarda Civil Metropolitana / Edinaldo Aparecido Costa Moura.

C)rclenador de Despesas . Departamento Municipal de Trânsito ,/
Francisco Helio Alves da Silva - Otdenador de Despesas . Secretaria

Municipal de Aclministração Paulo Cesar de LimaAndrelino
. Ordenador de l)espesas - Secretaria Municípal de Turismo e

Romaria

da Homologaçáo: 16 de Maio de 2022.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 2022.02.03.1. Objeto,

Aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades

dos pacientes do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretatia de Saúde, conforme especificações apresentadas no Edital

Conri,ocatclrio. Licitante(s) Vencedor(es), o licitante CIRURCICA

sÃo FELIPE PRODUTOS PARASAUDE EIRELI inscrito no CNPJ

^" 
07.626.776,/0001ó0 classificaclo(a) no(s) 10 - Material Medico

Hospialar, no valor global de R$ ?67.999,98 (setecentos e sessenra e

sete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos),

INOVAÇÃO D§TRIBUTDORA HOSptTAtÁR LfDA irucrito no

CNPJ n. 38.412.815/000150 classificado(a) no(s) 02 - Material

Médico Hospitalar, no valor global de Rg 532.000,00 (quinhentos e

trintâ e dois mil reais), 05 - Macerial Medico Hospitalar, no valor

global dc R$ 500.000,00 (quinhenros mil reais), 08 - Material

MeclÍco Hospitalar, no valor global de R$ 261,991,40 (duzentos e

se§senta e um mil novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos),

09 - Material Médico Hospitalar, no valor global de R$ 299.999,84
(duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e

oitenta e quaffo centavos), 12 - Material Medico Hospiular, no

valor global de R$ 510.887,00 (quinhentos e dez mil oirocentos e

oitenta e sete reais), 13 - Material Médico Hospitalar, no valor global

de R$ 233.534,00 (duzentos e trinra e nês mil quinhenros e rrinra e

quatto reais), PAULO JOSÉ MAIA ESMERALDO SOBREIRA

inscrito no CNPJ n" 09.21Q.219/0001-90 classificado(a) no(s) 0l -
Material Médico Hospitalar, no valor global de R$ 58,998,20

(cinqüenta e oito mil novecentos e noventa e oito reais e ünte centavos),

11 - Material Meclico Hospitalar, no valor global de R$ 14,381,00

(quatorze mil rrezentos e oitenta e um reais), 15 - Material Médico

Hospitalar, no valor global de R$ 80.000,00 (oitenra mil reais), 16

- Material Médico Hospitalar, no valor global de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), 17 - Material Médico Hospitalar, no valor

global de R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais), PROHOSPITAL

COMERCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ n" 09.485.574/

0001-71 classificado(a) no(s) 03 - Material Médico Hospiralar, no

valor global de R$ 440.720,00 (quatrocentos e quarenra mil

setecentos e yinte reais), 18 - Material Médico Hospitalar, no valor

global de R$ 32.500,00 (trinta e dois mÍl quinhentos reais), 19 -
Material Médico HospÍtalar, no valor global de R$ 41.9,10,46

(quarenta e um mil novecentos e quarenta reais e quarenta e seis

cenavos) e VLA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E C. EM SAUDE

LfDA inscrito no CNPJ n" 10.495.121/0001O5 classificado(a) no(s)

04 - Material Médico Hospitalar, no valor global de R$ 320.000,00

(trezentos e vinte mil reais), 06 - Material Medico Hospitalar, no

valor global de R$ 320.000,00 (rrezentos e vinte mil reais), 07 -
Material Medico Hospitalar, no valor global cle R$ 900.000,00

(novecentos mil reais), 14 - Material Medico Hospitalar, no valor

global de R$ 360.000,00 (rrezentos e sessenta mil reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro tle Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

n" 8.666/93 - Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 16 de Maio cle Z0ZZ.



COT§SÀOi)É LICÍTAÇI0

tolhat'|'Úiff,
ffi.& MFru#ffiTffi

ffisY&ffiffi ru# (ffi&§q&

pffi.ffi ffiffiKYffi §ry.e Mejmexffi§p&ff- ffi ffi J&"$&ffi ffix

tffi F3 ; mY.ffi Y4.ffi ffi tr/ ffi ffiffi $" -'â4

\-/

TERMODE CONVOCAÇÃo

Pregão N" 2022.04.19.2

RAZãO SOCiAI: COPERGA' COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

CNPJ: 63,560.007/000 I -88

Endereço: Rua dos Cariris No 109, Centro, Barbalha/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermedio da(o)

Autarquia Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a emplesa

COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, para assinaturl do

Instrumento contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n'2022'04'19'2,

cujo objeto é a Aquisição de botijoás e cargas de GLP - _Gát 
Liquefeito de Petróleo destinadas ao

atendimento das necesridud.t da Érefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE'

O representante da empresa, acima convocada, deverá Se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) ãias úteis, contadoi a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022'

Lima

do PreÍeito

Pergentina

0rdenadora
Secretaria MuniciPal de Educação

Lopes Pereira

Ordenador de DesPesas

Secretaria t\IuniciPal de Cultura

Autarquia

Paulo

0rdenador de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Finanças

dos Santos

Despesas

nte Guarda politana

uerque

0rde de Despesas

Secretaria MuniciPal de Saúde

Ed o ta

nador de DesPesas

Departamento Municipal de Trânsito

F

m Catunda Josine Pereira de Sousa Diog

de Despesas ador de

a Municipalde Secreta Mu Meio Ambiente

Desenvolvimento Social e T Públicos

José Ben Lima Júnior Paula

o Ordenador de

Secretaria de Esporte e Secretaria Municipal de Segurança

Pú e Cidadania

e
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Alves da Silva Paulo relino
Ordenador de Despesas Ordenador de Despesas

secretaria Municipal de Administração secretaria [Mun. de Turismo e Romaria
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CoNTRATO No 2022.05.20.0007

Contrato paru a Aquisiçao de botijões e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Autarquia
Municipal de Meio Ambiente de Juazeíro do Norte/CE, que
entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro COPERGA . COMERCIAL DE GAS
PEREIRA DE MORAIS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N' 109,
Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n,0 63.560.007/0001'88 e C,G,F. sob o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de
Morais, portado(a) do CPF n0 458.584,544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo no 2022.04.19,2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijões e recargas de Gás LiqueÍeito de
Petróleo - GLP, destinados a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

180,00

0002

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
AOUISIÇÃO DE VASILHAME COw
cAS GLP (13KG) - cÁs Ltouererrc
oe pErRóleo, AcoNDtctoNADA EM
BoTIJÕES DE í3 QUILoS, coM
LACRE DE SEGURANÇA SOBRE Á
vÁt-vun coM A MARCA DA
EMPRESA ENGARRAFADORA E

Rórulo tNFoRMATtvo Do
PRoDUTo, e cRRnctERíslcAS DE
ACORDO COM AS NORMAS DA ANP.
VALIDADE MINIMA DE 4 MESES.

0001

UND 1 NGB 180,00

NGB 110,00

,/ -z
3s0,00

RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAS
LteuEFEtro DE pgrRóleo,
AcoNDIcIoNADA EM BOTIJÔES DE
13 OUILOS, COM LACRE DE
SEGURANçA SoBRE A VÁLVULA
COM A MARCA DA EMPRESA
ENGARMFADoRA e Rórulo
INFORMATÍVO DO PRODUTO, E

UND 3

A''r' Leãn §*n:paiç' ns t7*18 - 1Õ andar - 
ff??,f#:;-ti,-r,,§i;?,ff;,i1';J,Ta?*o 

do Norte/c*.ly * ['one

*,rErrífllrEHõ Valor Total
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cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANcEtRo
9.1 

. 0 objeto contratual tem o valor total de R$ S10,00 (quinhentos e dez reais).
3.2 - O_valor do presente conhato não será reajustado. 

' '

3'3 - Poderá ser restab_elecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração parg a justa remuneração do fornecimento, desdã que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do côntrato, n, Áipót*r de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaiOaOoàs ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, aiínea',,d;, da [ei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

1.1 . f." a efetivagão do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro dois) preço(s) ào item(nsl que só
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), àárendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência alé 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmo§ ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0. 

'

5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização eo prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compalÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 . 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriflcação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

.:t,.',.!:.:it, L,l*,i}.ii1,..,r: ].ra-]{i - i*ittsú*r--f .ití.iil:!:;r,:t-.,.:1 -l-:l}: Ii}.li,et-{}ü+
:i,'lt.'. Wwlit. :Lt;17,1*ir*{1":llrrf t:. i {:. t}t:i"j
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CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7'1 ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura tormpànàãnie e certiticado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com . àirfániàiroade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contai oà oata do recebimento
do produto.

7,2' o pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cLÁusutA otTAvA. DAS OBRtcAçoEs DA CONTRATADA

9.1 . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

q.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convoãatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtoliy ooleto deste contráto,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrésôimós ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada,
8-.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva grdem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas-expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.í ' Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada,
execução do objeto conkatual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
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cLÁusut A DÉcrMA - DAS sANçÕEs
10.1 'À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações,
10,2'0 Atraso injustilicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san$es:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2,1- O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de'10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 ' A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédlto,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA oÉcII'In PRIMEIRA. DA REScIsÃo
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniêncÍa administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2' O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3.0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA oÉcrulA rERcElRA. DA puBLtcAÇÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA OÉCIUN QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçâ0,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

lestemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de lÁaio de2022.

Autarquia biente
coN

..í...\..=i.
COPERGA. E GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

NTRATADA

001-886 0007/0TESTEMU
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c0NTRATo No 2022.05.20.0008

Contrato para a Aquisição de botijoes e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados ao Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do
outTo COPERGA . COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE

MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
COPERGA - C0MERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109,

Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

63,560.007/0001-88 e C.G,F. sob o n0 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais,
portado(a) do CPF n0 458.584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçoes seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de t-icitação na modalidade Pregão no 2022.04,19.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 í0,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecldo Costa Mouna, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Departamento Municipal de Trânsito,

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de botijoes e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo -

GLP, destinados ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme
discriminado no quadro abaixo:

Item Especlflcação

0001 RECARGA DE GLP (13KG) - LIQUEFEITO
petRóleo, ACONDICIONADA EM BoTUÔES DE 1

oUILoS, coM I,ÁCRE DE SEGURANÇA soBRE A VALVU
COM A MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA
nÓTuIo INFoRMATIVo DO PRODUTO,
CARACTERÍSTIoAS DE AcoRDo cOM AS NoRMAS

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FtNANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a rekibuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutençáo

do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo,

\-/

880,00

Lote:l.RecargasGLP

Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valor
unitário Velor Totâl

UND I NGB 110,00

880,00
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3.4 . Para a eÍetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contrataçâo e da
solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93,

Cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcIA coNTRATUAL
4.1 .0 presente Contrato terá vigência até3111212022, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í . 0s produtos serâo Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respecüvas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÉ a sua aceitaçã0.
5.4. A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeituna venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçâo;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuU SExTA. DA oRIGEM Dos REcURsoS
6.í . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação 0rçamentária:

Unid

cúUSULA sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2. O pagamento será eÍetuado atnavés de Transferência Bancária,

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral

Irv"l..*iiüti;lünlflnit:,"r*L"!fr,.H-1oililil'Ar'*-i.-Ar";**.li*r..;;-{-i_:Í}l *'j."tt4tl:^*tit{}^")
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8'1'4 - Manter, durante.toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçao.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(õ) objetó deste contrato.
E'l'6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes conlratuais, aàÉscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, s 1'dâ Lei n" g,666/g3, alterada e consolídada.
8'í'7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do rãcebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados.pelo. setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as'despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8'1'8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação'da daia de industrializaçaã e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiÍvel
deterioraçã0.

cúusuu NoNA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento dos
prazos,

9.1.2 ' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual,
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉCrMA - DAS SANçóES
10.1 'A Conhatada total ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei no
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10:?.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) iobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias,
10.2.2,2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.
10'2.3'Suspensão temporária do direito de participarem licitações e impedimento de contratarcom a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própiia autoridade que
aplicou a penalidade.

í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
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11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comurn acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Tenro Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBucAçÃo
13.í - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuLA DÉqMA QUARTA- Dos ANExoS
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022

Costa Moura

de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

,,L
COPERGA DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA
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c 0 N TRATO No 2022.05.20.0009

Contrato para a Aquisição de botijoes e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados ao Gabinete do
Prefeito do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
lazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE
MORAIS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do PreÍeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenador(a)de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado COPERGA .
COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109, Centro,
Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

63.560,007/0001-88 e C.G,F. sob o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de
Morais, portado(a) do CPF n0 458.584,544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19,2, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito,

CLAUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijoes e recargas de Gás Liquefeito de
Pekóleo - GLP, destinados ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:\-/
Lote:1- GLP

Unld. Qtde. Valor
0001 AOUI

coM
LIQUEFEITO DE
ACONDICIONADA

DE VASILHAM
GLP (13KG) -

E
BOTIJÓES DE 13 OUI
COM LACRE DE SEGUR Ni

soBRE R vÁtvutR cou
MARCA DA EM
ENGARRAFADORA
nórulo tNFoRMATtVo Dr

PRODUTO,
cRRnctERlsr rcns D
ACORDO COM AS NO
DA ANP. VAI-IDADE MÍNI
DE 4 MESES.

0002 RECARGA DE
- eÁs ltouerEtro D
LEO,

ACONDICIONADA
BoTUÕES oE 13 QUILOS
COM LACRE DE SEG
SOBRE A

UND

UND

4 NGB

NGB

180,00

1 10,00

720,00

1.6s0,00

(13KG)
perRó

15
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MARCA DA
ENGARRAFADORA
RÓTULo INFoRÍ\4ATIVo
PRODUTO,
cARACTERÍSTIcAS
ACORDO COM AS
DA ANP. VATIDADE MÍN

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILÍenIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2,370,00 (dois mil trezentos e setenta reais),
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conúato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8,666/g3,
devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo,
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) flscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4,1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIá QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o yazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
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6'1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

\-/

\-/

Unld. Orc. Atlvidade
01 04. ffi

cLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7'1 ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na falura torrespondente e certificado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contaida data do recebimento
do produto.

7,2'o pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA olTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8,1,4 - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatúilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

!.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contráto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada.
8^.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva grdem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s) que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s)produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.1,3 . Acompanhar e fiscalizar
execução do objeto conhatual,

iunto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipar contratante, a
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçoES
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10,2- O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.1- Advertência;

10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extqudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

clÁusur.Â oÉcrua SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corurmrun-
12,1 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusur-A oÉcrun rERcElRA. DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicialdo Município, até o 5o (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
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í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de liaio de 2022.

Elvira de Lima

0rd de Despesas
Ga do Prefeito

CONTRATANTE
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c0NTRATO N0 2022.05.20'001 0

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados da Guarda Civil

Metropolitana do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro COPERGA'COMERCIAL DE GAS

PEREIRA DE MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.0g2/0001-14, através do(a) Guarda civil Metropolitana, neste ato representada por

seúsua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidàde de Juazeiro'oô trtorte/cE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado COPERGA '
COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109, Centro,

Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n'0

63.560.007/0001-gg e c,d,r.'sob o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de

Morais, portado(a) do CpF no 458,584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato,'tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022'04.19'2, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04,19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas aftóraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homôlogado pelo(a) S(a), Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Guarda Civil Metropolitana.

CLAUSULÂ SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de

petróleo - GLp, destinados da Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

cotlssÂo DE LlctTAcÂo

doffi#M-

\./

Item
0001

Unid.

NGB í 80,00 ,00360,

(i3Kc) - eÁs uouereffo
pErnóleo,
ACONDICIONADA UND 24 NGB

BOTIJÔES DE 13
COM LACRE DÊ SEGU

!_ _§qQBE 4 YAIVU LA
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itário

UND 2

LIQUEFEITO DE
ACONDICIONADA
BOTIJÔES DE 13 QUILOS
COM LACRE DE SEGURANI
soBRE R vÁLvutR cotr,t
MARCA DA
ENGARRAFADORA
nórulo tNFoRMATlvo
PRODUTO,
cnnectERÍsrtcns
ACORDO COM AS NOR
DA ANP. VALIDADE MÍNI

coM GLP
DE VAS

DE4

110,00 2.640,00
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MARCA DA EM
ENGARRAFADORA
RÓTULO INFORMATIVO
PRODUTO,
caRecrEnÍslcas
ACORDO COM AS
DA ANP. VALIDAOE MÍNI

4 MESES.

\-/

cLAUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlcO'FlNANcElRo

3.1 ' o objeto contratual tem o valor total de R$ 3'000,00 (três mil reais)'

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótraçao para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fat'os imprevisiveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso. fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exúaordinária e e*iracontratual, noõ termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3,4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

..orp.nhrdoda(s) àótrtrlRscai lisy de entradada(s)mercadoria§), do pefrodocompreendido entre a data

da contratação e dà solicitaçã0, que.será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma reiumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E D0 REcEBIMENTo

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede de-sta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

oroóns de'compra, ficando a Administraçao nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

S.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a Íocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o Wazo

de validade, quando for o caso,

5.S . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.i . provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, ãpós verificaçào da qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CLÁUSUI-A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

de

19 01 06. 122.0003.2. 161.0000 33903000

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoeJ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

çio1 .ôrp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

B.l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.1.i - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g,.1.2- ResponsabiÍzar-se pela perÍeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou mater]ais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

b,r,i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

B.í.À-'Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiç-ões contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
g..1.7 - Entregar no prazo máiimo de ate 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os p'rodutoà requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.1.g: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armàzenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

GLAUSUI-A NONA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
y,à - Notificar a GONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual
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g.,1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS SANçoES

iíj':Á c;;tr.t.oá tot Lou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Afaso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10,2,2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por .e'nto1 por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeciiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta)dias'

lo.2.z.z- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 . Suspensãô temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçao Municipal, enquanto

pàrdurrrg1n os ,ótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

ll.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

tt.t . O nào cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resiisão-administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8'666/93,

reconhecidos desde já os ôireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
.|1.3 .-O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escri[o com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12..i - euaisquer alterações que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cLÁusulá oÉctul TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

l3.i - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório' a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independente mente de transcriçã0,
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

i5.í . O Foro competrnt p.r, dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Ílrmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio 2022,

t-,I,S

1)

2\..

MUNHAS:

Correia dos Santos

0rdenador(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

L

COPERGA. GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

NTRATADA

63 88
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coNTRATo N0 2022.05.20-001 1

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás

LiqueÍeito de Petróleo ' GLP, destinados a Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE e do OutrO COPERGA . COMERCIAL DE GAS

PEREIRA DE MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n,o 07.974.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e

domiciliado(a)'na Cidâde de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

COPERGA. COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, EStAbEIECidA NA RUA dOS CAT IS N" 109,

Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

63.560.007/0001-gg e c.G.F. sob'o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais,

portado(a) do CpF no 458.584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

bontrato, íendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

g.666/93, e suas alteraç-ões posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaâo pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.i . O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de botijÕes e recargas de Gás Liquefeito de PetrÓleo '
GLp, desünados a Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

DE
LIOUEFEITO DE
ACONDICIONADA EM BOTIJÔES DE 1

QUILOS, COM LACRE DE SEGUMN

\-/

SOBRE A
EMPRESA

VALVULA COM A MARCA
ENGARRAFADORR T RÓTU

UND 24 NGB 640.002.

INFORMA]IVO DO PRODUTO
cnnncreRlslcAs DE AcoRDo coM
NoRMAS DA ANP, VALIDADE vlttlun oE

cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMIco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2,640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá sei restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para á justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

ào equilÍbrio econômico-Íinánceiro iniciàl do conkato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis

forém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em caso

* {.t:.{t' {i:t:l elr: 1!*it;:,' í-.ií: - i-* l'1ii :í. lilI i-i i !i!-Ü-ti:"i
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de força maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,-devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3,4 . para a eÍetivaçáo óo qru trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar re_querimento formal à

Àdministraçao Municipai soliciiando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Ílzer(em)

nácessário(s) para a justá remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nàtrtrl 1isàí iis) de'entrada da(s) inercadoia(s), do perÍodo compreendido entre a data da contratação e da

rófl.iiáçág, que'será Íormalizado através de iermo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em forma resumida,

Oevera sei pàvidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente conkato terá vigência até31t1212022, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E D0 REGEBIMENTo

S.l . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, flcando a Adminiskação nó direito de solicitar apenas aquelá quantidade que lhe Íor estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

S.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando Íor o caso,

d.s . C6o a prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente,' após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unld. Orç. Prcjeto/Ativldade Elemento de DegPcsa 

-
t4 01 04. 122.0 oo3. 2. 1?1pQ!!__

cúUSULA SÉTIUA. DO PAGAMENTO

i.f . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçõàslem moeda corrênte, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

compefunte limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7 .2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

B.i - A Contratada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se'á a:

g.1.,1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnskumento e do Edital ConvocatÓrio,

g,.1.2 - Responsabil-izar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais,-inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

Àí" i.íliiü 5i*rr]paitr i/.ti' lfu:l,A - í* ';* nrierr * Laqcr St"c;:i - {lÉf}; f}3.Qqi}'ÜÜL}ffi
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g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaíhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.i.4 - Manter, ourantà toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçao'

8,1,5 - Fornecer com prestêza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

g.,|.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes coniraiuais, aàrbscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93' alterada e consolidada'

g.l.z - Entregar no prazo máxi-mo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de Compra,

os produtos Équisitados pelo setor competente, áevendo os mesmos ser enkegues na sede da secretariaiFundo

competente, ou no local'indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.l.g - Efetuar a enfeja do(s) produto(s) ém transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagins tàinàoas, côniendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando Íor o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamlnto dos produtos pondo'os a salvo de possÍvel

deterioraçá0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se-á a:
g.í.í . Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,

b,r.z . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.i.g. arorpanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçâo

do objeto contratual.
g.1,4. EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉclMA - DAS sANçoES
iú:ícr;ir.til total ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçoes,

1O.Z - 0 Atraso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10,2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- o prazo O. .ni"g. deverá sler rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por centoi) por dia de atraio, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa ae ioo/o 1uint. por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão ternporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4: Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinaÀús oá puniça,j, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

ffi
.'\Y. I ,..1,1') i:;ltliir;:i 'Í1 i;&!:t, - \:, ef,";",1f " i.Êll.;,J4i -"t:r:;: - í-l:í': {i:,.{,)'4i] tjt; {4**;,::it'",t: - ,'r'{Jlr:1 {&5 r} iiiri'tl.i.tlr ,



\-/

c0tt§§Â0DE

* ;i T",,\ [*;".;* *{,; { ffi ,'ra ll,ij;rr, FolhaNo

#* #jt;w.Y:'il1\e à# {4,sq, {#é ru r'd ãfl § p & §- ill ffi 3 q} eff m ã ffi ffi ffi ffi ffi ffi $q'"# ffi

'i*"t'ÃW 3 t ffi Y,# "P4'.ffi 
#ê tr / #ffi ffi 3. - §.4

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

àbr.nç. judicial ou extàiudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

ir f : fit. contrato poOeià ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2-- O nâo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará au,tomgligmente em quebra de

Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,66ô/93, reconhecidos desde

já os Diieitos'da AdmiÀistração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

12.i - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

i4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apies.ntaàà pela Contratada, bem como evàntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

iS.1 . O Foro compe[nt pr6 dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo Ínal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas,v
Juazeiro do Norte/CE,20 de Maio de

COPERGA

NHAS

1)
C

2)

2022,

José Lima Júnior

0rdenad Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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c0NTRATo N0 2022.05.20-001 2

Contrato paÍa a Aquisição de botijóes e recargas de Gás

LiqueÍeito de PetrÓleo - GLP, destinados a Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro COPERGA'COMERCIAL DE

GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n.o Ol.g74.OBZIO001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula.Soares Rodrigues,

residente e domiciliado(a) na Cid'ade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado copERGA.b'ouencnL DE GAS PEREIRA DE MoRAls LTDA, estabelecida na Rua dos cariris N'

10g, Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail,com, inscritano CNPJ/MF sob o

n.o 63.560.007/0001-gg e ô.e.r. sob o'no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de

Morais, portado(a) do CpF no 458.584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

ôráránb Contratô, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04'1.9.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei no B,6GG/g3, e suas alteràções posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

que Regulamentá o Pregág, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

g.666/93, e suas alteraç'oes posteriores, bem cómo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologa'do pãn1.1 S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . o presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de botijoes e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo '
GLp, destinados a Secretaria de Segurançã Pública e iidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificações constantes no Aneio t oô goitat Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Espôciflcação

180,00 360,00

2.640,00

\./
Item

0001

cúUSULATERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

á ietribuiçao da Administração para á iusta remuneraçdo do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

à.." i ;, '.1t: ':iikr:',i't;,ti'. .il i "J4lJ 
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Valor TotalValor
unitárioUnid. Qtde. Marca/Modelo

2 NGBUND

EMADALEO ACONDICIONDE perRóEFLIOU
SEGURANEMco DLÂCRED 3 ILOS,OUEBOTUÔES

DA EA MARCAA ,VUAL coMLASOBRE
TIVOINFORMARA E RôruroENGARR.AFADO

DE coMACORDORÍSTICASUTOPROD CARACTEE
4DEANP

HAME COM (13KG)-DE

110,0024 NGBUND

ENGARRAFADORA E RÓTULO INFORMATIVO
E CARACTERíSTICAS DE ACORDO COM

4

LIOUGLPRECARGA
DEEMA sortJôesDACON IONADlcPETRÓLEO,

SOBRELACRE DE SEGU RANÇAcoMQUILOS,
DAA MARCAVULAvÁt-' coM

PRODUTO,

1
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do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis

poreà Oe consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãe torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art, 65, lnciso ll, alínea'd' da Lei 8.666/93,-devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação áo qu. trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Ãdministraçao Municiiai soticiiando o reequitíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íizer(em)

nãcessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) nsàí iis) de'entrada da(s) mercadorialrl, do pe_ríodo compreendido entre a data da contratação e da

ióri.itãçao, que'será formalizado através de iermo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em forma resumida,

àuu.ra r.i pàvidenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61 , da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4,i .0 presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contarda data de sua assinatuna, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DOS PRODUToS E D0 RECEBIMENTo

S.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, oú onde for mencionado nas respectivas Ordens de

óorprr, ficando a Adminiskação nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente

necessária, sendo as despesastom a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada.. 
.

i.z . or piodutos deveráo ser entregues nó prazo de ate 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, con-tendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de validade,

quando Íor o caso,

i.s . C6o a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente,' após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Unid, Orç.
15 01

cúUSULA SÉIUA. DO PAGAMENTO

7.1 . o pagamento doi produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoàs]em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

compeiente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesóuro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7,2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAVA - DAS oBRIGAçoES DA coNTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) froduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar's+á a:

g.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
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g.1.2- Responsabil2ar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

d.f .S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particulai no quã se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

s.í.4 - Manter]durante toda a execuçáo deste Contratô, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

g.1.6 - Aceitar nas mesmas cond'íçoes conir,atuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Entregar no prazo máxiho de ate 02 (dois)dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos áquisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local'indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade,

S.i:B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.l.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) ém transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalaiens fàihadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

ti.t.to - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamLnto dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se'á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s.

b.r.z . NotiÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a execução

do objeto contratual.
g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES

iú : ilcr.ir.táJà totat ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 8ô a 88 da Lei n0

8,666/93, ê suas demais alteraçÕes.

10.2 - ó Rtraro injustiÍicado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanpes:
10,2.1 - Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1- 0 prazo deentiega deverá s-er rigorosamenle observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento-) por dia de atriso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

1O.Z.Z,Z - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

to.Z.S . Suspànsão temforária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidOneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade
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10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

fi.2:O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

11.3 . O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.,1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÂo

13.,| - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIIUI QUARTA - DOS ANEXOS

14.Í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0,

CLÁUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

1S,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,20 de Maio de2022

Silvia Paula

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Seguranca PÚblica e Cidadania

CONTRATANTE
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c0NTRATO N0 2022.05.20-001 3

Contrato para a Aquisição de botijóes e recargas de Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro COPERGA'

COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.og2lo0o1-14, através do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Llma, residente e domiciúado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA,

estabelecida na Rua dos Cariris N" 109, Centro, Barbalha ' CE, Contato: (88)3532-1'100 e E mail:

coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 63,560,007/0001'88 e C,G'F, sob o no 06870544'1'

neste-ato-representada por José Roberto Pereira de Morais, portador(a) do CPF no 458'584.544'53, apenas

denominada'de CONTúTADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade pregâo no 2022.fi4J9.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posterioÉs, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/g3, e suas aftórações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta o

pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Josin_eide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Deipesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição-de botijôes e recargas de.Gás Liquefeito de

petróleo - GLp, destinados a Secretaria de óesenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:v
Lote : 'l - GLP

497,14 9.942,80
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Valor TotalValor unltárioCl{de. Marca/ModelqUnid.

180,00 5.400,00NGB30UND

QUILOS, COM LACRE DE SEGURAN'
SoBRE A VALVULA COM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTU

INFORMATIVO DO PRODUTO,
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LIOUEFEITO DE
AcoNDrctoNADA EM BoruÔES DE 1

OUILOS, COM LACRE DE SEGU
SOBRE A VALVUIá COM A
EMPRESA ENGARRAFADORA E

INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERÍSTICAS OE ACORDO COM
NoRMAS DA ANP. VALIDADE MÍNIMA DE

GLP
LIQUEFEITO OE
ACONDICIONADA EM eotr.Jôes DE 4

QUILOS, COM LACRE DE SEG
soBRE n vÁlvun coM A MARcA
EMPRESA ENGARRAFADORA E

ItNroRMRrtvo DO PROOUTO,
cenecrERlsltcRs
NORMAS DA ANP.
MESES.

DE ACORDO
vRLIOROE tr,tltt

coM
IMA DE

cLÁusuLA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLÍBRto EcONÔMlcO-FlNANcElRo

3,1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 260.842,80 (duzentos e sessenta mil oitocentos e quarenta e

dois reais e oitenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiitraçao para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faús imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortyito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exúaordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soiicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,rorprnh.do da(s) àótatsl Rscal 1is1 de entradada(s) mercadoria§), do pe1'rodo compreendido entre a data

da contratação e dâ solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá õer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t1212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo,

CLÁUSUIA QUINTA. DA ENTREcA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo

5.,1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

õompetentà, devendo os mesmos ser entregues junto à se.de desta, ou onde for mencionado nas respectivas

oioàn, de compra, Íicando a Administraçao nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo dé até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra'

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, aS SuaS expensas, os produtos que vie

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
's.a . a contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de i

de validade, quando for o caso. 

^
U--

v

rem a ser recusados Por

, sendo que os produtos

ndustrialização e o Prazo

410,00 102.500,00NGBUND 250
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5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por enhega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.l . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ç

\-/

CLÁUSUIá SÉTIUE. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo

setor càmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATADA
g.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se'á a:

8.1.1 - Cump1r integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

g.1,2- ResponsabiTizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou'materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

b.f .t - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar-no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigáções Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo'

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiç-óes contratuais, acréscimos ou supressÓes que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

ôárnprr, os flrodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secràtaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo

o ato de recebimento não importará em sua aceitação

Âv. l-rãç $arnpaiu, no 174& - ts ander * Lagna Seca

s'tt:: \JVIVJ.J

- CEP: 63.040-ÜÜ0 * iuaeeii'o
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órqão Unld. Orç. Prcjeto/Atividade
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8.1.g - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmo§ deverão

estar todos em embai-agens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo'os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSUIÁ NONA - DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se'á a:
g.1.1 . Exigir o Íielcum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
gJ,.à. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g..1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual'
g.t.4. Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs sANçoES
iír . Á Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçÓes.

10.Z - O Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
,10.2.2,1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por.r-nto; por dia diatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

lo.i.z.z- Multa de z0o/o (vinie por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.f . Suspensão temporária do direito de participar em lic'úaçÕes e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

pàràrr.r., os mótiror determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

piomorera cobrança judiciá ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA OÉCIUN PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas'

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão-administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os ôireitos da Administraçâ0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

0u Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

íí.3 - O presente contrato é rescindível ai nda, independe ntemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avi

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as

0E LtctrAcÀo
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clÁusuuq oÉctrul SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corurnnruru-
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Conúato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas,

Juazeiro do Norte/CE,20 de Maio de 2022'

Pereira de Sousa
(a) de Despesas

Secretaria Munici de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

l,(,
COPERGA. OMERC DE GAS EREIRA DE MORAIS LTDA

364 443Â P
1)

2)

\ aaalll'ir!3 ,
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c0NTRATo N0 2022.05.20.001 4

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro COPERGA - COMERCIAL DE

GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos Machado,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NortelCE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de

outro lado COPERGA. COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N"

109, Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n,0 63.560,007/0001-88 e C.G.F. sob o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de

Morais, portado(a) do CPF n0 458.584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contnato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19,2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijÕes e recargas de Gás Liquefeito de PetrÓleo '
GLP, destinados a Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou'se

vencedona, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

180,00

0002 DE GLP (13KG) - ITO D
pernóleo, AcoNDrctoNADA EM BoTUÔES DE 1

COM LACRE DE SEGURANÇA soBRE A VÁLVU

\-/

0001

QUILOS,
COM A
Rórulo

MARCA DA EMPRESA ENGARRAFAOORA
INFORMATIVO DO PRODUTO,

cAR,ICTERISTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS
ANP . VALIDADE MINIMA DE

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1,500,00 (um mil quinhentos reais),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecim

ir!. ,.-.r;rr.r:!;xrnp;1i,. ,t'::t"1"!4{3 - 1* nldgr"- lj}üüâ 5*ç;; -'ü[F: Ü]"Ü4Ü"Ü{}l} ^

Valor TotalUnld. Qtde. Marca/Modêlo
Valor

unitárloItem Espoclficsção

180,00UND 1 NGB

ÀoursrÇÃo DE vASILHAME coM GAs GLP (13KG) - cAS
uouerÊtro DE perRóleo, AcoNDlcloNADA EM
BOTIJÕES DE 13 OUILOS, COM IáCRE DE SEGURANÇA
SoBRE A VÁLVULA COM A MARCA DA EMPRESA
ENGARRAFADoRA E RóTULo lNFoRMATlvo Do
pRoDUTo, E cARAcrERlsrlcns DE AcoRDo coM AS
NoRMAs DA ANp. vALIDADE vÍtttun DE 4 MESES.

NGB 110,00 't,320,00UND 12
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do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666i93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íizer(em)

necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) Rscaí 1is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 .OpresenteContratoterávigência alé3lll2t2022,acontardadatadesuaassinatura,ouenquantodecorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 . 0s produtos deveráo ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

S.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo de validade,

quando for o caso,

d.s . Caso a preÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.,1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente,' após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
g.i . ns despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

segu inte Dotaçâo Orçamentária:

óroão unid. Orç. I
Píoieto/ Elemento de Despe§a--

09

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7,1 . O pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçoàslem moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

compeiente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu olTAvA - DAS oBRIGAçoES DA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)'

E.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes

CONTRATADA

,'.,i"',.,,.:;itt §r:rnpaii,,, :l!: 1;r4t# - lil *fid;lr -' l: r; ;,i : : i&'ll ).) 1,. :ii) - ii J i,:, :.
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rt tl-4,1

presente Contrato, obrigar-se-á a:

lnstrumento e do Convocatório,

_ ([í:; 6*r.*-ii]-*Sü -
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\J

COITISSÂO DE L]CITAÇÀO

ffisr*ps ffiffi frffiAme FolhaN' t63 n/
ffiffiffiffiffiHYe$ffi& ffiq"§ru§flãffi&&- *ffi 36i&ffiHxffim ffiffi rüffiffi..trK

{. i,{ F_}: *y ^ffi..# &.ffiyt .t: I #ffiW§ ^ k&

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se reíere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois)dias, a contar do recebimento da respectiva 0rdem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

A.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo'os a salvo de possível

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA - DAS oBR!GAçoES DA CoNTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,

9.1.2 . NotiÍicar a CQNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato,
g.,;.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.
g.,;.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusuLA DÉclMA - DAS sANÇoES

i0.i . À Conkatada total ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações.

10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10,2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2,2,1- O prazo de entrega deveÉ sir rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temPorá ria do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos

10.2.4 - Declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contriatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determ inantes da puniçã0, ou até que seja promovida nte a própria autoridade que

v

aplicou a penalidade, "'o§;'
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10.3. A preÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2'- O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará au,to-ryglicamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Diieitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
.11,3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com á0 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

cúusulA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo c0NTRATUAL

l2.i - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMATERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

1g.l - Este contrato deverá ser publicado na lúpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como evàntuais correspondências kocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0.

cúUSUIá DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro compeiànú p.r, dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,20 de Maio de2022.

dos Santos

ado(a)

Secretaria de nte e Serviços PÚblicos

ANTE

[,,.,,^-*
COPERGA. IAL GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

0001-88
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CoNTRATo N0 2022.05.20.001 5

Conkato paru a Aquisição de botijões e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de

Turismo e Romaria do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro COPERGA - COMERCIAL DE GAS

PEREIRA DE MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado

COPERGA . COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na RuA dOS CAririS N" 109,

Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

63.560.007/0001-88 e C.G.F, sob o no 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais,

portado(a) do CPF n0 458,584,544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria,

CúU§ULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijÕes e recargas de Gás Liquefeito de PetrÓleo '
GLP, destinados a Secretaria de Turismo e Romaria do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Valor Total

1 10,00

GúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conÚatado e

a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis , retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

000

00.320

1

Unid. Otdê.
Marca/Mod

elo Valor unltárloItem Especlflcaçào

NGB't2UND

RECARGA DE GAS GLP (13KG) . GAS LIOUEFEITO DE
perRóueo, AcoNDtctoNADA EM BoruôES DE l3 oullos,
CoM I-AoRE DE SEGURANÇA SOBRE A VALVULA COM Â

MARCA oA EMPRESA ENGARRAFADORA E RÔTULO
INFoRMATIVO DO PRODUTO, E CARACTERISTICAS DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. VALIDADE I!,IÍI.IIIUR OE A

MESES.

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8,666/93, devendo ser Íormalizado através de ato

roinistrativo'
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se flze(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

cúusul.I QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 .0 presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúuSuu QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo compelente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5,3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÉ a sua aceitaçâ0,

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CúUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

compeiente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRlcAçoES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se'á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.t.S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à PlEidência Social, ObrigaçÔes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
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8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não imporlará em sua aceitaçã0.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0,

cúusuu NoNA - DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigiro fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9,1,2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

9.1.3. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9,1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1- 0 prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2,2 - Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂO
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11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

1 1.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA . DA puBlrcAÇÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as teslemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022

Paulo César de Lima n0

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

COPERGA. .&
63

;1,/, *^^^- L o
RChL DE bRS PTNTINA DE MORAIS LTDA

CONTRATADA

UNHAS:
-88

c Lo
1)

2)

L

í\,A)à(
i úwffiü,t,l]i i- : ? tr! 1 t h l vr,'6 p

§

Au. i.n;i* §arnp*ir.., rü 174íi - ltt nndar * L*goa Seçx - C§P: 63"ü4{)-ilü[' * Juaz*iro dç Nart;1fifi - [iütte: í88]3t$Ê"Ü"if I
çíte : lvwlv. j';ez*ir*dontrrtel,ç*.çr:v, hi"



coNTRATO N0 2022.05.20.001 6

Contrato para a Aquisição de botijoes e recargas de Gás
LiqueÍeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de
Administração do Município de Juazeiro do Nlorte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro COPERGA - COMERCIAL DE GAS
PEREIRA DE MORAIS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçâ0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109,

Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

63,560.007/0001-88 e C,G.F. sob o n0 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais,
portado(a) do CPF no 458.584,544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022,04.19.2, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 . 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de botijoes e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo -

GLP, desünados a Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme

discriminado no quadro abaixo:

corEsÂo 0E UCÍIACÀ0
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t)E VASILHAME coM GÁS GLP (13KG) .
petnóteo, ACoNDTctoNADA Et\4 BolJLIOUEFEITO DE

DE 13 QUTLOS, COM IáCRE DE SEGURANÇA SOBRE
VALVULA CoM A MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA
RÓruuo INFoRMATIVO DO PRODUTO, E CARACTERII
DE AcoRDo coM AS NoRMAS DA ANp. vRltonoe ulru

Lote:1-RecargasGLP

Unld, Qtde. Marca/Modelo Valor
unitáÍio

UND 5 NGB

0002 RECARGA DE ( 1 D
PETRÓLEo, AcoNDIc IONADA EM BoTUÔES DE í3
COM LACRE DE SEGURANÇA SoBRE A VÁLVUIÁ coM
MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA E UND 35
INFoRMATIVo Do PRODUTO, E oARACTERISTICAS D

AcoRDo coM AS NoRMAS DA ANp. VALTDADE vlNtun oe
M

NGB 1 í 0,00

4.750,00

Item Espêciflcação Valor Total

0001

180,00 soo,oo ]

IMA

3.850,00

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinqüenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram icialmente entre os encargos do contratado e

a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do , desde que objetivando a manutenção
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do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conhato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do peíodo compreendido entre a data da contratação e da

solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Conkato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÉ a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o yazo de validade,

quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orc. Prcjeto/Atividade
01 04. 122.0003.2, 179,0000 33903000

GLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

LÁusuu orrAVA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
c1

L
8. 1.1 - Cumprlr integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e

"G,)catório
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Elemento de Despesa
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execuçâo
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, 0brigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste Conháto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes coniratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor cnmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto moüvo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso,

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
praz0s.

9.1.2 - Notificar a C0NIRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçâo

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as dáusulas contratuais,

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
í0.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sançôes,

10.2.1- Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tÉs décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reaffiçâ0, perante a própria autoridade que

aplicouapenalidade í .\t>

COi!§SÁO DE LICITACÀO
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10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÂo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022.

Fr Hélio Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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c0NTRATO No 2022,05.20.001 7

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás
LiqueÍeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de
Çultura do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do
outTo COPERGA . COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE

MORAIS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a), Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a) na Cidade
de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado COPERGA. COMERCIAL DE

GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N' 109, Centro, Barbalha - CE, Contato:
(88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 63.560.007/0001-88 e C.G.F. sob o

n0 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais, portado(a) do CPF no 458.584,544-
53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão no 2022,04.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 '10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19,2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Cultura.

CLÁUSULASEGUNDA-DOOBJETO _
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de íotijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo -

GLP, destinados a Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme

discriminado no quadro abaixo:

Itêm Espêclficação Qtda. MaÍca/Modelo un
Valor I

Valor Total '

0001 RECARGA t)f-. GAS GLP (13KG) - LIQUEF D
petRóueo, AcoNDrcroNADA EM BolJôES DE 13 outLos,
COM LACRE DE SEGURANÇA SoBRE A VÁLVULA COM
MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA E UND 12 NGB 110,00 i 1.320,00 ,

IrNFoRMATtvo Do pRoDUTo, E cARAcTERÍsrlcAs
AcoRDO cOM AS NORMAS DA ANP. VALIDADE UÍI.IIUR OC

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençâo

do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em mso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alÍnea'd'da Lei 8.666/93

\-/ 1. G

.320

, devendo ser formalizado atraváqde ato administrativo.0/
I.1 .,.i.t.11 ., W
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) parc ajusta remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da
solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61, da Lei no 8,666/93,

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSuu QUINTA. DA ENTREGA DOS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5,1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada,

5.2 - 0s produtos deverâo ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiflcação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificafio da qualidade e quantidade do produto, pelo selor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

ôrqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elêmento de DêsDesa
13 01 13, 122.0003.2. 1 19.0000 33903000

CúUSULA sÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7 .2. O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnshumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
à Previdência Social,

\-/
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8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

8,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos,

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual,

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçôES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2,1- Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de enkega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferlor a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, «:u até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESOSÃO

\-/
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11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnslrumento,
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelaçâo judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁUsuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022.

Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

M L

\./

COPERGA ERCIAL E GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA
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c0NTRATO N0 2022.05.20.001 I

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de
Educação do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outTo COPERGA. COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE
MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos
Cariris N" 109, Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail,com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 63.560,007/0001-88 e C.G.F, sob o no 06870544-1, neste ato representada por José
Roberto Pereira de Morais, portado(a) do CPF no 458.584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2022.04.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçÕes

seguintes,

CLÁUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijôes e recargas de Gás LiqueÍeito de

Pekóleo - GLP, destinados a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:\-/

Itêm
0001

G

AQUISI DE VASILHAME COM G
(í3KG) - cÁs r-teuererro DE P
AcoNDIcIoNADA EM BoTIJÔES DE 1

QUILOS, COM LACRE OE SEGU
soBRE R vÁuvuue coM A MARcA
EMPRESA ENGARRAFADORA E

,009,000

INFORMATIVO
ceRRcreRÍsr

DO PRODUTO,
ICAS DE ACORDO COM

NORMAS DA ANP, VALIDADE Ir,IÍI.IIUR OT

G

\

DE

unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário

UND 50 NGB 180,00

UND 50 NGB 497,14

0002 AOU|S|çAO DE VASTLHAME COM GAS GLP
(4sKc) - cÁs LrouEFErro DE eETRóLEo,
ACoNoIcIoNADA EM BoTUÔES DE 45
QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
soBRE e vÁlvule coM A MARCA DA
EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTUIO
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

ceRRcteRÍslcAs DE AcoRDo coM As
NoRMAS DA ANp. vAL|DADE uÍtttuR oe a

MESES,
UND 1 600 NGB '1 10.00 176.000.000003

24.857,00

Íicacão
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LIOUEFEITO DE
ACoNDICIONADA EM BoTIJÔES DE 1

QUILOS, COM LACRE DE SEGU
SOBRE A VÁLVULÂ cOM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADORA E
INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERÍSTICAS OE AcoRDo CoM
NoRMAS DA ANP. VALIDADE MINIMA DE
MESES.

0004 DE G
LIQUEFEITO DE
ACONOICIONADA EM BOTIJÕES DE
QUILOS, COM LACRE DE SEG
soBRE R vAr-vuue coM A MARcA
EMPRESA ENGARRAFADORR e RÓTu
INFORMATIVO DO PRODUTO,
cRnRcrenÍslcAs DE AcoRDo coM

UND 328.000,00

NORMAS DA ANP. VALIDADE IT,IIruIUE OE
MESES.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUTLíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 537.857,00 (quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e

cinqüenta e sete reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ud" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contralada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Conhato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estartodos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáoe o prazo

de validade, quando for o caso.
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6.0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

_ Proieto/AtlylClge Elemento de Decpesa

v
33903000

07 01 12.306.0023. 33903000

CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de TransÍerência Bancária,

cLÁusuLA olTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-s+á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compalÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,
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cLÁusurA NoNA. DAs oBRIGAçôES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9,1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem comozelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 . A Contratada lotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11,3 . 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSU|-A DÉC|MA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.
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cLÁusur"A DÉcrMA TERCEIRA. DA puBLtcAçÃo
13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA oÉclun QUARTA. DoS ANExoS
í4.í - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉcIn,la QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de l'Íiaio de 2022

Pe

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

&
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COPERGA. MERC GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA

CONTRATADA

35 -88
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Jardim Catunda
0rd de Despesas
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coNTRATo N. 2022.05.20.001 I

Contrato para a Aquisição de botijões e recargas de Gás
LiqueÍeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de
Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do
outro COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE

MORAIS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07 .974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Paulo André Pedroza de Lima, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado COPERGA .
GOMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109, Centro, Barbalha -

CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 63,560.007/0001-88 e

C,G,F. sob o n0 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de Morais, portado(a) do CPF no

458,584,544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o
resultado da Licitaçao na modalidade Pregão no 2022,M.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na

Íorma das dáusulas e condições seguintes.

CúUSUIÂ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04,19.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Paulo André Pedroza de Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo -

GLP, destinados a Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações

ennstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme

discriminado no quadro abaixo:

G

I ltem Especlficaçâo

AQUI DE VASILHAME COIVI GLP (13KG) -
oe pernóleo, AcoNDtctoNADA EM

DE 13 QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA SOBRE
VÁLVULA CoM A MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA
Rórulo tNFoRMATlvo Do pRoDUTo, e cRRRcreRlsr
DE AcoRDo coM As NoRMAS DA ANp. vRltoRoe u[Ht

0002 RECARGA
perRórco, ACoNDrc BoTUÕES DE 13 QUILoS,

Unid. Qtde. Valor Total

360,00

coM LACRE DE SEGURANÇA SOBRE A VÁLVUIá COM
MARcA DA EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTUL UND 12 NGB r to,oo 1.320,00

]INFoRMATIVC DO PRODUTO, E CARACTEÍiISTICAS
i ACORDO CO]

i- ME§E§-- -
I

M AS NoRMAS DA ANp. vALIDADE MlNl[,tA DE

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1,680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a usta remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

r,,. ;.':,r.jit :'r;1ttrDai,,,n i;'iii * :." ;:i'il Nu {1: t": ! {.t: " i,:,:.t, .,. . : t j i.\'i.r..:'.. : -',.: t, -,'

Marca/Modelo
Valor

unitárlo

UND 2 NGB 180,00
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do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkalada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) prep(s) do item(ns) que se Íize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61, da Lei n0 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 .0 presente Contrato terá vigência até3111212022, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUTOS E Do REGEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 '0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá eíetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estartodos em embalagensfechadas, contendo a identificação da data de induskialização e oWazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integ ralmente as d isposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

DELICITACÀO-lsltr
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8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagins fechadas, contendo a identificação da daia de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enhega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1,4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.í - À Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injuslificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2,1 - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conhatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

CONSSÂO DE LIC]TACAO
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10.3'A PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem p§uÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiflcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão adminlstrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçao judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

V cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coxrneruel
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0,

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Maio de 2022

Paulo André de
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

COPERGA. LTDA
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c oN TRATO No 2022.05.20.0020

Contrato pan a Aquisição de botijões e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de
Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE
MORAIS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
COPERGA. COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, estabelecida na Rua dos Cariris N" 109,
Centro, Barbalha - CE, Contato: (88)3532-1100 e E-mail: coperga@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o 63,560.007/0001-88 e C.G,F. sob o n0 06870544-1, neste ato representada por José Roberto Pereira de
Morais, portado(a) do CPF no 458,584.544-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licibção na modalidade Pregão no 2022.04.19,2, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSU]á PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de botijoes e recargas de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

5.400,00

1 10,00 66.000,00
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Itom Especificacão Unld. Otde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 AOUISIÇÃO DE VASILHAME COM GAS GLP

(13KG) . GÁS LIQUEFEITo DE PETRÓLEo,
ACONDICIONADA EM BOTIJÕES DE 13
oulLos, coM LACRE DE SEGURANÇA
SOBRE A VALVULÂ COM A MARCA DA
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTuuo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E
CARACTERÍSTICAS DE AcoRDo coM AS
NORMAS DA ANP. VALIDADE IT,III,IIUR OE +
MESES.

UND 30 NGB 180,00

NGB600

ACoNDICIoNADA EM BoTUÔES DE 1

QUILOS, COM LACRE DE
SOBRE A VALVULA COM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADoRn r Rórr
INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERÍS] ICAS DE AcoRDo coM
NoRMAS OA ANP. VALIDADE MINIMA DE
MESES,

UND

UND

PDE

Dh. GLP (45KG)

RECARGA DE
LIOUEFEITO

0003
72 NGB 410,00 29.520,00
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ACONDICIONADA EM BOTIJÔES DE
QUILOS, COM LACRE DE SEGURAN
SoBRE A VÁLVULA coM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADORA E
INFORMATIVO DO PRODUTO,
cRRectenÍslcAs DE AcoRDo coM
NoRMAS DA ANP, VALIDADE MINIMA DE
MESES.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 100.920,00 (cem mil novecentos e vinte reais),
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminiskaçao para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s)mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSUTA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
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6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

)rqão Unid. Orc. Prcieto/Ativldade de
06 01 r0. r22.0003,2.01 1.0000

CLÁUSULA SÉTIua. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

cLÁusuLA olTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § '10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva 0rdem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na anledita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÃo e o prazo de
validade, quando Íor o caso,

8,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cLÁusutá DÉclMA - DAs sANçoEs
10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2,1- Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respecliva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administragão Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

cLÁUSULA oÉcIme PRIMEIRA. DA RESclSÃo
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequenle ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

lndependentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉc|nm QUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assínam o presente Contrato as partes e as
testemu nhas abaixo fi rmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de lúaio de 2022.

Franci de Albuquerque
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.05.20-0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA

DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,

destinados a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 510,00 (quinhentos e

dez reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: José Eraldo Oliveira Costa e José

Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de l|laio de2022
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EXTRATO DE TO No 2022.05.20-0008

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa COPERGA
COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões
e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados ao Departamento Municipal
de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 880,00 (oitocentos e oitenta reais). Vigência
Contratual até 3111212022. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e José Roberto
Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO No 2022.05.20-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Gabinete do Prefeito e a empresa COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS
LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados ao

Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais).

Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e José Roberto

Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20-0010

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE
MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
destinados da Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.000,00 (três mil
reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Jozimar Correia dos Santos e José Roberto
Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de }l4aio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20.0011

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa COPERGA -

COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões
e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Esporte e
Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e
quarenta reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatrírios: José Bendimar de
Lima Júnior e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20-0012

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa
COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto:
Aquisição de botijões e recaÍgas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
3.000,00 (três mil reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatiários: Silvia Paula
Soares Rodrigues e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20-0013

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa
COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto:
Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS
260.842,80 (duzentos e sessenta mil oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta
centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatrírios: Josineide Pereira de Sousa
Lima e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.20.0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa COPERGA - COMERCIAL
DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito
de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 1.500,00 (um mil quiúentos reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios:
Diogo dos Santos Machado e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.20.0015

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa COPERGA -
COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões
e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Turismo e
Romaria do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte
reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Paulo Cesar de Lima Andrelino
e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20.0016

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa COPERGA -
COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões
e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Administração
do Município de Juazeíro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinqüenta
reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Francisco Hélio Alves da Silva
e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20.0017

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa COPERGA - COMERCIAL
DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Cultura do Município de
hazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais). Vigência Contratual: até
3111212022. Signatrírios: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20.0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa COPERGA - COMERCIAL
DE GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Educação do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 537.857,00 (quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e cinqüenta e

sete reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Pergentina Parente Jardim
Catunda e José Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CO N' 2022.05.20-0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa COPERGA - COMERCIAL DE GAS PEREIRA DE
MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
destinados a Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta
reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatiírios: Paulo André Pedroza de Lima e José
Roberto Pereira de Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Maio de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.20.0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa COPERGA - COMERCIAL DE
GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA. Objeto: Aquisição de botijões e recargas de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP, destinados a Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 100.920,00 (cem mil novecentos e vinte reais). Vigência Contratual: até
3111212022. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Roberto Pereira de
Morais.

Data de Assinatura do Contrato:20 deMaio de2022
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ts necessidades clos prnçis1116s 1{6 }r,,[unicipi6 de Juazeiro .1ç Nitrte,;'CE,
atrmÉs da Sccretari:r de Srü.1e, cont'orme espreçii1çr.,1"s c{.)nstât.rtcs

no E(lirxl Conr«rcarorio. \àlor: Tirtal .lo (lonrraro: R$ 1.900.000,00
(r"rrrr rnilhâo no!,ecento.( mil rcais). Vigência Conrrarual, iltó. ll i tZ/
2072. Sifl.:rtririos: Frr*ci**r.es Rolir, ,le All-.uquerclLre e [)'io Sérgkr

Aletrc,rr Alr.lracL.

Dara de Assinàrurà r-lo Conn.ato; Z0 cle ir,Íaio cle 2022.

EXTRÂTO DE CCINTRATO N" 2r't22.05,20-rr004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2l-122.02.C1.1. Par-tes: o }v4r,rnicípio

dc JLrazciro do N,rrte, irtÍaves clo(,r) Sccre tr-rria Municipal de Saric.[e e

r enrprres{ INO\AC,ÂO DISTRIllUIDORA HOSPIT,4.LA.R l-rDA.
Q[jeto: Aqi-risiçalo r{e merterial met]ico l-rospitirlar [-ra1ri1 :1reÍ]der rls

nccessiJ:r.les d<.rs pacientes do i1v{r-rnicípio cle Ju;rzeiro cl.r Norre,,,'CE,
'-1tràvcs da Secretaria clc SariJe, crrnfiirme especilic;rcircs c()11stântes

\ffa,tot Llolrvodâtório. \àlc,r Tirtarl ilo Conrraro; R§ 2.3-18.4L2,24

(cloi-. rnilhões trezent.rs e trintir e oito mil L]uatrocentos e cloze reiris e

\rintc c quatro ccllrzrvos). \r'igôncia Contxltual, ,àté. jlil2//)A22.
Signatários: Francirnones R.rlim dc Albuqr,rcrrlue e Igor f):rnicl
Cionçalvis cla Silv'a.

L-)irta rle Assiuetr.ira ilo Contrirto: 20 dc Mai.r de 2022.

Clonrrar.: R$ 5l0,tlO (,-1uinl.renrc,s e dez reris). Vigê,cir Conrrarual,
aré 3lt'12/2022. Signirriirios, José Er.ilclo C)liveira Lltsra c J«rsé

Ruhertti Pcreir:r ilc Morais.

l)atri .{e Assinatl,u:r .kr (]orrtratc,: 20 c{c

Folha No

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.1]5.20.0008

Extrirto cle Contr:rtü. Preg:io N" 2022.04.19.2. Partes: r, Municjpicr
Je Juazeiro clc, Norte, através .l-r(a) L)cpartarnentú Municil.al cle

tânsito e a empresâ CIOPERGA - ClOlvlERClAL Dhl GAS PEREIRA
DE MORAIS LTDA. Objcto: Aqrrisicío cle l-.<irijões e recar.girs Je (liis

LiclueÍêito de Pettrileo - GLP, clestinaJos ao f)e1:rrtarnent() À,{rrnicipirl

cle Trânsito cle Jr.razeiro .lo Norrer''CE, contôrme especif icações

colrsrelntes tro E.dit,rl Convocatório. \àlor Total do Contrato, R.$

880,00 (oit(rcentos e oit.enta re;ris). Vigência Ctrntrarual ,ttéilt/7),,'
2022. Sign;rtririos: E.lin:rl,Io Ap:rreciclo Costa lv{our:r e Josc R«rberttr

Pereira cie MLrrais.

f)atzr dr: Assinzlturâ clo C,tntrato, 20 clc Maio de 2022

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.115.20-OOO-q

H XTRATO t} E C]ÜNTRÂTO N., 2C] 2 2 
" 
Ü 5. 2 O.OOT,-\5

Extrato i-le (-lolrtrirto. Pregão I.i,, 2022.02.0J.1. Partcs: o }r,{unicípio

de Juazeiro d<i Norte, ?rtr:r\,és clo(a) Secretaria Municipal cle Saúcle e

ir ernpresâ CIRIjRGICA SÃO FELIPE PRODLITOS PARA SAUDE

ITIREI-I. L)b jcto: Arltrisicão rle rnaterial rnédico irospitalar para ateni-i,,:r

as nccessi.lacles clos pacientes ilc, ]\'Ír-rnicípio cle Juazeiro r.lcr Norue,;'[f ,

. rrtravcs .lit Sccrrtari;r Je Saútlc, conírrrrnr espccificacõcs eonstàntcsv
no E.litaL Ll<invocat,irio. \,':rl.rr Tirt,rl do C.rntrato, R$ 767.999,98
(seteceutos c sessenta e -"ete rnii Ílo\rei.renros e no!'entà e nove rellis e

nor,rntil e oito centarros). Vigência üontratual: até 3lt'l2i'2ü22.
Signiit:irir.rs: Francinrones Rolim cle AlbuellÉrulue e N'{aristeh Belottrr

Pclozzo.

L)atzr de AssiÍrilrur21 do Contrato, Z0 dc Maio .lc 2022

DE CONTR{TO N" 2rr22.05.20"r10C7

Extratc, .{e Contreto. Pregí<- N' 2t)22.04.19.2. Prrtes, o N{unicípic,

Jc Juazeitr-- ,.1o Nortc, arravis tlo(a) Autartluin Municipal rlc lv{eir'r

Ârlrbience e a ernpresil COPERGA - COMERCIAL DE ()ÂS

PEREIRÂ DE N'ÍORAIS LfDA. Ot:icto: Aquisiçiio .{e botijr)es e

re L:argas .1[ Cás l-.icltrefeit,-r.]e Petróleo - (lLP, dcstlnaclos a Atttitrrlttilt

Municipfl clc À4eio Anrhiente cle Jr-tazciro do Norte.r/CE, cot'tte-rrtne

especific:r]ct)cs c(!Ílstântes no Et{ital Cotn'ocat<irir>. Valrr Tbt:rl clo

Extrilto i{e Clontrato. Pregãt-r N" 2022.t14.19.2. Partes, o Município

cle-f uaz.:iro tlo N<irtc, atrilvés .icr(zr) L)abinetc cÍ,-r Prefcit,:r c â empreszl

COPERCiA . COI4ERCIAL I]E GAS IIERHIKA DH N,IOF(AIS

LTDA. Ohjetc,r Ar1-risiçiio cle lrotijties e recnrgâs de Cils Liilueíeito r{e

Petriileo'CLP, .lestinacL>s ao C:rbinete do Prefêito clo lv'{r-rnicípio cle

Juazeiro do Norrer"CE, conf-orme cspccificàcõcs coll-çtàntes no Ecliral

Convocatório. \àL,r Tt.rtal rlo Contrãto: R$ 2.1?0,00 (c-lois rnil

trezentos e sctent;r reais). Vigênci:r C<,ntrittuaL ate 3lil2iZ022.
Si(na&irios: Elvira Sanclr;r Cavalcante ile Lirrr;i e ]o-.e Robert.r Pereira

c1e Morais,

L)ara .1e Assinatura ,.'lo Contrato, 20 cle À,laio cle 2022,

EXTk4TO LtE CTONTRATO N" 2022.05.2rr-001r') J
Extrato .lc C.,ntrato. Pregiio N' 2t112.04.19.2. Partesr o Murricipio

de luazeiro do Norte, àtÍâves d.r(a) Cr-rarda Ci,il Metropolitana e n

emprlç5,l COPERGA - COI/íERCIAI- DE CAS PEREIRA I-.:E

MORAIS IjTDA. Objetcr: Acluisiçào .le botijões c recargàs dc Gri,q

L,iqurÍeito .lc Petróleo - GLP. destit'ra.1os cta Liuarcla Civil
L,{errop.olitana clo N'[unicíp:io de Juazeiro .{«r l"r-orre,/CE, ct,nlbrme

cspccific:r..;ões c(lr1stÍlntes no Edir,rl Corrvol:attirio. \àk,r Tttral tlo

Crrntrato: R$ 3.00ur,C0 (três mil rcais). \''igônciir (lontrattral: até 31i

ni2AZ?. Signatários: Jozinrer (lorreia cltrs S:rnto-ç e 
.Iosé 

Rol.ert«>

Pereir:r cle Moriris.

Data de Assinatura tJo Clor.rtrato: 20 cle N'íaic, de 2022.
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EXT}IATO DE CONTRATO N., 2022.05.204016

Extr2lto {e cio,rraro. Prerãa N' 2022.04.19.2. partes: , rv{,^icípi.
de Juaz(iro rio Norte , ilrrrlvú-§ rlo(a) Sccrctaria Municipal cle
A'-ü,i,is]raç:r() e â er.Fresr.r COPERGA - croMERurAL DE GAS
PEREIRA DE h,{ORAIS LTDA. Ohjeto: Arluisiçrir: cle l,otijÕes e
r,:calgas .le ciás Liclucfeito cie iretróleo - ciLP, destinacltrs a secr:ctaria
de Aclministracão do Município rle Juazeiro clo Nortcz,,ClE, conf-nrmc
especiíicacires constirntes no E.lital conr.,r;c*tiiri.. vel.r Tiital .{.
Contrattt. R$ 4.750,Cü (quatrtr Ínil setecentos e cinqiienra re;ri.s).
vigência conrranral, ate Jlt/12r 2a22. Signaários: Francisc' Herio
Alres cla $ilva e Jose Roberto pereira de lvíorais.

f)rrta çle Assinatura d<i C)1,r.,r.rlr.r, 20 de Maio deZOZZ.

EXTRATO DE. CL]NTR{TO N" 2022.05,20.0017 J
/,q-í 

_Extrat., .l[ C.,1111,11,,. Pregilg N,, 2t-]22.04.19.2. pares: 6 Mulicípitr
rle Jirazeiro ,"lo Nortc, atraves dc,(a) -§.:cretaria Mr.rnicipal çle C).ritura
c à emt-arerizr C,OPERCA - COtuíERCIAI- DE GAS PEREIRA DE
MOLAIS IIDA. C)hjero: Ac}-risicío de brtrijties e recârgâs cle Gás
Liquelêirr1 i{e Petrrileo - ciLP, r.lesrinad.s a secreraria cle c.lrur:r .{l
lr,{trnicípiç .le Juzrzciro clo Nortc',./CE. con Íbrr.r.rc espcciíicr ccics
consfiln.tes no E<lital (lonrocarriri<,. Vllor T,rtal ilo Contraro: R.$

1"120,C0 (urn mil trezenros e vinte re:ris). Vigência Contrarual: aré
1l/12/2A22. Signarários: \àn,-1erlírcic_. l-opes pcreira e Jos.i Roberto
Pcreira tle À,,Íorais.

L)ara de Assinatnrir ,io Contr-:rtci, J0 cle lv,[:lio .le 2l]ZZ

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.05.20{01 3 J
r :xtrilto rle Clo^rrirr.. Pregãrr N. 2022.04.i9.2. partes: o N{r-rnicípio\-/.

ulr .l tra:eiitr tl,.r Nt.rrte, ttr,rl'és cl.(a) Secretaria IvÍunicipal de
f)esenlt;lvirnent(1 S()ei;r[ e Trahalho e â ernFresa COPERCA -

C]ÜMERCIAL LIE 1;45 PEREIRA DE tv{OR{IS UTDA. Objero:
Ai-luisiciio de borijóes e recargas de Gás Liquei"eito de petroleo - Cilll
destinzr.los ir Secretaria cle f)esenr.,.lvime.Ío Sociirl. e Tra[.,alho .l<r

)r4*n icípi. .le Jr ;rzeiro cl. N,rte/'C E, c.nti,rmc eslrecifi clcires
Lr()Dstantes no Eclital Cr)u!'uc?'rtóri(1. Val.lr Trrtzrl .lo Contrirto: R$
260.842,8tr (cluzento," e sesserltâ mii oitocenros e qurrenta e clois
reais c oirclrtâ r:enrar.'os). Vigênr:ia Ct»rrratual: atc ]liIZ/ZAZZ.
sig.atários: Josi,cicle Pcrcira de sorisa l-in.rn cJ.se Rol-.erto pe'reira cle

Morais.

IJata <1.: Assinattrr;r <lo (lonfmtlr: 2.0 ,lc Mrio dt:2CZZ.

EXTRATC, DE CONTRATO N" 2022.0.5.20-0018 J

+,1()ntrato. Preeiro N. 2022.04.19.2. Partes: o )V{r-rnicípiir

,f o Norte . atraves clo(a) Secreraria lv{unicipal clc ijclucacão

e x errlpresx COPEItC'iA " COMERCIÂL DE GAS PEIIEIR"{ DE
L4OI{AIS LfDÂ. Otrjero; Aquisicão cle horijrirs e recargxs t1e Gís
Líqrrcfeiro <ie Pctr.ileo - GLp, dcsrin:r,r.s a Secreraria de Edrrcací. tro
Municipit-r cle Juirzciro clo Norte/CH, confbrnrc eslrccifiL-lçõcs
constântes .o E.{itâl (lonr.,ocat<irio, \,,alor Total ric, (.).ntrato: R$
517'857,110 (quínhent.s e trii\ti'r e sete rrril.it.centos e ci.i,ltienta e
sete rcai-ç). vigêrrcia (lonrrãr.àl: aft 3r/rzizozz. signariiri.s:
Perge'rtina ParenreJardi.r carunda eJosc Robcrto per:cira de h4orais.

Dara rle A)sinirrruâ Llo Contraro: 20 cle U[ttt$SOUE

Folha No

EXTRÂfO DE CONTR4TO N" Z0ZZ.r,r5.Z0-0r)19 /
Extrato cle conrrzrto. Pregáo N" 2c22.tr4.19.2. parres: o Município
<Je Jr.Lazeiro clo Norte, atrÍr\:es do(a) secretaria Municipal Jc Finar.rca.s

e â empresa COPERGA - ClOtv{ERCtIAL DE C}ÂS PEREIRA DE
MOR{IS LTDÂ. C)bjero: Aquisicão ile botiióes e rel-arszrs de Lizis
I-iquete ito de Petrrile. - c[.P, destinurlos a Secreraria ,lc Fir-ra,ç:rs tl.
Mu. icípi. cle ]rrazciro clo N.rtt'.,; LiE., c,r,frrrme cspeciiicacü(:s
constàntes ntr Eclitàl conv-ocatório. Velor Ti,tal do clo,traro, R$
1.68tr.00 (u,r ,ril seiscenros e oirenr:r reais). Vigê^cia clonrrârrlal: àre

1l ,/12//7A?2. Signatários: Paulo Ar-rdrcl pctiroza .le l-irla r,: José

Rcrbcrtc- Percira ilc lvÍorzris.

L)rta cle Assinarurir clo Conrraro, 20 .{e Maio de ZO22

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.20-OLr1I

Extrato clc Contraro. Preg:lo N" Zü22.04. 19.2. Partes: o lv{unicípio
cle Juazeirti ck, §1,11g, arrar,és cl<,(a) Secretaria )\4u.icipal clc Esp<.rrte

e Jriventucle e a enrpresa COPERCA - COlv{gpglAl DE GAS
PEREIRÂ DE N{ORAIS LTLIA. Objet,,, Aquisicâo tle borijCres c
recargrls de (-itis Liqucfcito dc Petr<ilcr, - GLI dcstin,rclrs a Sccretaria

de Esporte e Juvcntude clo Mtrr-ricípio .le Julzcirrr cl<, Norrc,,/CE,
conforme especificacóes constanres no Ed ital Clo nvocarório. Valc.,r

Total do Corltràro; R$ 2.64C),00 (clois mil seiscenros e cluarenta reais).

Vigência C.rnttatual' até \1 i lZi70?2. Signatiirios: José Ben.linrar
r,le Litra Jtinior c J,rse Roberto Pereirtr ile Mor,ris.

L)ata cle As-§inatlrrallo Contr:rto: 20 dc [4aio de 2022.

EXTRATO DE CO\TTRATO N" 2O22.O5.ZOT1OI4

Exfrato cle Contraro. Freg5o N" 2022"04.19.2. Parres, o Municipio
de 

.lurzeiro 
c{o Norre, 2'rrrâ\res do(a) Secrerrrria Municipal rle lv,[eic,

Ânrbienre e Servicos Púl---licos t a ernpresa COPERC}A- COMERCIIAL
DE GAS PF,F.EIB-A Dt- MORAIS LTlfA. Objero, Aqr-risicirtr de

borijoes e rectrgâs clc Gzis l-.iquefirirr-'r de Pctróleo - Gl-P, ilcsrinados ir

Secretaria cle L,[ei. Ar.lrierrte e Se^,ici>s P(rlriicos ci. lr,Íq111.ini,, .r"
Juazeir«r do Nc.rtrez"CE, conÍorlne especiticaçõies constantes no Ec{ital

Extratr, ile

cle JtLa;cirtr

/



Data cle clo Cor)rraro: 70.Ie ltÍaio deZO2Z
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Vigêrrcia Conrr2lftrxl: .até jl/ \2/ZOZ2. Signrtilrios
Machailo e José Roherto pere ira tle Mor.ais.

.r15SDirtn r{e iÍrrtrtrt d«r (lontritto: Z0 dc ]r,{aio .le 2tlZ2

I]XTRATO DE CONTRATO N" 2tr22.O5.2O.OOZO

Extrato rlc Contraro. l,regáo N" 2022.04.1g.2. partes, o Municiprio
de Jtr:rzeirro rl,r Nortc, ;rtra\,éri d,r(:r) Secrrtaria Mrrnicipal tJe s;rirrle c
a eÍnprcsa COPERCA - COMERCIÂL DE GAS PEREIRA DE
)v{ORA.IS LTDÂ. C)bjero; Acluisícào r.le botijoes e recargàs cle Gás
Liq,efêito de Perróle. - GLp, desrin:rclos a Secreraria Je sairde tjo
l\,íu n icíp i]rr .le J u azei ro 

"kr Nortc,,,,CE, cglfirrnre cspccificacries
con§rirntes .o Eclitrrr c*nr«-cr,rtriri.. vzrl.r Ti:tar .1.r c,r-rrrato: R$
100'920'0c (cem mil no\:ecenrLrs e vi^te rearis). Vigê.ci. co*trerrlrar:

\-z ate 3l,i l2iz0z2. sig.atiiriosr trancimo.es Rolinr rrc Arbuq.erqlre e
Josd Roltcrro Peri:irl dc lv{orais.

D:rta cle Âssinalura do Conrrari-1, Z0 de Mlio de 2022.

rltrinhenprs reaisi.

[)irrg,,.lfs Srnrt-rs

rI
EXTRATo DE CONTRATO N,2022.05.20_c012 J
Exrràrü cle c'onrrarc,. pregã, N" 2022.04.r9.2" partcs; tl Mri'icípitr
r{e.,Ir'razeiro Jr Norte, atrives d.(ir) secreti'ltia }v4r..niciprl ,-re segr,rrirrrca
Pirlrlica r (]id:,rdr,rrria e r elrpres' COPEROA - COÀ,íERCIAL DE
GAS PEREIRA DE À,íORAIS I-TDÁ. Ohjero: Atluisição clc borijôes
c recãrqas de Gás Liqr-refeiro de peróleo - GI-p, destirrado-r a Secreraria
c{e segurança Prirblica e cidacra^i,i.rri }r4unici,itr ileJuazeiro .{<i NorreT.
cE, confi,rrne especificacc-ies c()nstírntes no Edital convoc:rt<irio. vrl.r
Total clo Contratc-i: R$ 3.000,00 (trôs rnil reais). \,'igência Conrrarual,

\;-3litZi2022. Signatários, Silvia Paula Soares Ro.lrigues e José
Rt.rhcrto hre irir tlc N,lorais.

Data rle Assinilrr.tril Jo Contrato, 20 c{c }víaio .le 2022.

Exrrar. de ct-:nrrar.. pregà. N. 2022.02.0?.J. parres, c, lt4.^icipi.
Je Jr-razeiro c1o Norte, através cJo(a) Secrct,rria }vÍunicipal ilc Eclucacacr
e â ernpresâ GERALDO .\.{A.HÂDO DA slL\,,A. objet.: Acl,isiçào
cle ecltrip,rrerrtos, ,rr:biliririr)s e c(ln§Lrr).1() pilra irte.cler 

^s 
.ecessiclarles

'la Set:retaria clc IJ.ltrcação cro Mtr.i.'ípir-r clc ],azeiro clo Norte,/cr',
con tbrme especiúi:acôes constan res rro Ed ital Conr;oçs g5ric)" Valor
Tirtal do Conrraro, R$ 82.4gS,00 (oitentl e dois nril qurrrroceÍrros e
n()\,entir e nove reais)_ Vigênciil ConrrÍltll:tl: ate até jl//Di2OZZ.
Signarários: Pergentina parente Jarcri.r cat*rrr'ra e Gerarcro L,Íachar,ro
Ja Sih'zr.

Data Jc Aisinirrrrrir Jtr Colrrratt,: 23

Folha lrl'

EXTRATO LIE CONTRATO n*" 2022"r-r4.08-0rr09

Extrart''r 
''le cotrtrat.. Preg:i. N" 2022-cz.rg.l. Parres: r.r À,{'^ic(rio

dr: J112sc11o do Ntrrrc, atrzrvós do(a) ALrtarqtria lr4turicipal <Je Mcicr
Aml-.iente c ír emprcsa FRÂNCISC() ANTONIO BATISTA. L)bjeto:
Aqr'risiçãt.' de gêneros alirnentícios clesri,aclos i-ro xter.rliilne.to das
necessi''l:rcles c1a A,rarrluia M,.icipal i{e Mei. A,rbiente .ie J,:rzeiro
tlo Norte;"cE, conform.: especificacões consrantcs no Eclital
C()n\ocâr(irio. Vllor Tirtal do C,rntra[o: R$ I.Z8S,C0 (rrm mil
setecentos e oirenta e oito reais). Vigêlcia Coltrlrual: .até 3l/LLri
2,122' signar:lrios: José Êral<lo ori'i:ira cosrir e Frzrncisco Anronicr
Batistzr.

Dr,rta cle Assinarura cl() ConrrÍrro: Lig .le Abril cle 2022

HXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08-OO1O

Extrato de Conrrar., pregaro N,- 2022.t_r2,1g,l. pirrtes, o Município

"leJuazeÍro.i. Norre, âtrr,r\,és c'lo(») c.ntr.laclrria e or.rviil<.rria ccrel
ci, )\4r.r,icípi<) e a ernpres?r FRANCISCO ANTONIO BATIST,,\.
objet.: Aquisic;ão de gêneros alime^tícioii chsti.arrios ,ro are.climento
das necessi.lircles Ja controladoria e c)r.rviJoria cierzrl clo rv{unicíprio
deJuazeir<: tlo Nrlrre,/cE, c()nfornre e-§pccificncões cor-rsto.r-rtes nr, E.lital
(.i.nr.',carriri,. Vrlor Tr.rtrrl cl. C(tntrat(): R$ i.5g2,i0 (r.rm r_nil
quinlrentos e novetrtx e clois reais e trintir centavt,s). Vigêrrcia
co ntratual' até 3 l l 1Z / 202 2. s ignarziri.-rs : Ferna*cr. Tôrres Lau rea*o
r: Frzrncisccr Antonio Batista.

L)arta rle Assinarura r-lo Clonrrurro: llg cle Abril cle 2022.

EXTRATO DE CONTR.{TC) N., ]C2Z.I']4.0i]{]OI1

Exrrzlro de L-ontraro. Pregão N,, 2trz2.02.lg.l. parres, o h{rrnicípitr
de Juazeir,.r ci. §611". atrarrés dr(a) L)epartir,re,to Mur.ricipal cle
Trânsito e à errlrresà I.RANCIISCIO ANTONIO BATISTA. Objero:
Ârltrisicão .1e gêneros alirnenticios desrinados ào ate,.'arimeÍrto cras

Conr;ocatririn. Valor Tirtal .L, Cor.rrrato: IIS l"

{
EXTRATO DE CONTRATO N" 2022"05,20-OOI5 U
Exrraro rlc Ll,-r,rrat.. Prcgiro N" 2022.04.19.2. partes, o MunicíL.ricr
dc:Juazciro clo ldr:rrc, arravtls c1o(a) Si:cretaria h4r-rnicipal clc Turismcr
e Romirria e â empresâ COPEIILjA - CTOMERCIÂL DE GAS
PEREIRA DE MOIIAIS LIDA. C)bjet.r: Aquisiçao cle horijoes e
rcczlr.qas i{c Giis l-iquctbit.r clc Pr:tróleo - GLp, clcstinados a secrer;rria
.k: Trrrismr-r t: Rornari:r <1o À,,,ÍLrnicipio iltr-Jrrazciro .lo NortezrCE.
co nírrrnre especificacões constâ ntes no Edi rirl convocltri rio. \âk rr
Ti-rtal .1o (loirrra,.,: R$ l.3zL),00 (u,r mil rrezeÍlros e virrte reais).
vigôncia Liofi11,'r,u.1, ató I1,.' r2//2022. si.qnariirios: patrro ccsar cli:
I-.jma Anclrclino c ]oscr Robcrto pereira .ler Morais.

500,00 (urn mil EXTRATO D E CCINTR.\TO Nl" 2022.0i.21{00_5

/


